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ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.  
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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0050/2021 - SRP 

 

Licitação-e nº 913397 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 13.891.544/0001-32, com sede na Praça Largo da Pátria, 132 – Centro, 
São Gabriel – BA, por intermédio do seu Pregoeiro Oficial e equipe de apoio, designados pelo 
Decreto nº 016, de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, através do 
Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço, critério de julgamento menor 
preço por ÍTEM, sob a forma de fornecimento parcelada, conforme constante no Processo 
Administrativo nº 0826/2021, dentro das especificações constantes neste Edital e seus 
Anexos. O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no 
presente Edital, pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e pela aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Decreto Municipal nº 010/2011, bem como pelas normas e condições fixadas 
neste Instrumento Convocatório. 

 

O Edital está disponível no site:  www.licitacoes-e.com.br  

Tempo de disputa:  15min (mais o tempo aleatório do sistema) 

Modo de disputa: Aberto e fechado 

Intervalo mínimo de diferença entre lances (degrau de valor ou percentual): Conforme Termo 
de Referência. 

Recebimento das propostas:  das 08h00min do dia 14/12/2021 às 08h00min do dia 
23/12/2021 (Horário de Brasília). 

Abertura das propostas:  às 08h00min do dia 23/12/2021 (Horário de Brasília). 

Início da sessão pública:  às 09h30min do dia 23/12/2021 (Horário de Brasília). 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa 

objetivando o registro de preços para futuro e eventual aquisição de equipamentos, insumos 

e materiais que serão utilizados pelos profissionais lotados na secretaria municipal de saúde 

de São Gabriel/BA suprindo as demandas da rede de atenção à saúde referente a reabilitação 

motora e/ou respiratória causadas pela covid-19, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ítem, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para o ítem 
específico que for concorrer. 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, que pertençam ao ramo de atividade 
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 pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto 

ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual, 
observando-se, ainda, o seguinte: 

(  ) Híbrido 
   ( X ) Itens com participação exclusiva para Microempresa e Empresa de pequeno 

Porte 

 Itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 
18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 
57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74.  

  

2.2. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas 
para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, estadual ou Municipal, 
desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou e ainda: 

2.2.1. Consórcio de empresas; 

2.2.2. Pessoas Físicas; 

2.2.3. As pessoas jurídicas que estejam sob falência, concordata, concurso de 
credores, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 

2.2.4. As pessoas jurídicas que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, 
responsáveis técnicos ou empregados, ou qualquer pessoa que seja servidor 
ou agente político da Prefeitura Municipal; 

2.2.5. Sindicatos, associações de classe ou de representação de categoria de 
profissional. 

2.3. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93. 

2.4. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao 
provedor do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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 1) Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado 
estabelecido em seus arts. 42 a 49 com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar 147/2014. 

2) Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito 
ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 mesmo que seja 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

4. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no 
preâmbulo deste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a 
opção “acesso identificado”, através da digitação da senha de identificação do licitante. 
4.2. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços. 

4.3. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, 
mencionar, no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as ESPECIFICAÇÕES, 
CARACTERÍSTICAS, quando for o caso, dos produtos ofertados. 

4.4. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na 
desclassificação da empresa licitante, face a ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. 

4.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.7. A proposta comercial deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 
II, em uma via, com a identificação da empresa proponente, redigida em português de forma 
clara, não podendo ser manuscrita e nem conter rasuras ou entrelinhas e incluirá: 

a) Descrição do objeto, com a individualização dos produtos, em conformidade com as 
especificações constantes no Anexo I deste Edital; 

b) Indicação dos valores unitários e totais do objeto da licitação, em algarismos e por 
extenso (somente no total do lote), fixo, expresso em moeda corrente nacional com, 
no máximo, duas casas decimais, já computados todos os custos relacionados às 
despesas de pessoal, insumos, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e 
quaisquer outros relacionados ao objeto desta licitação. Em caso de divergência 
entre os valores unitários e globais, serão considerados os primeiros, bem como 
entre os expressos em algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará o valor 
por extenso; 

4.8. O não preenchimento do campo referido no caput do item anterior implicará na 
desclassificação da empresa licitante. 

4.9. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir 
as propostas apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.10. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 

4.11. A apresentação da proposta eletrônica implica plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado. 
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 4.13. Na formulação da proposta de preços o concorrente deverá computar todas as 

despesas e custos relacionados com o objeto licitado, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas diretas ou indiretas, relacionados com a execução do objeto da presente 
licitação, ficando esclarecido que a Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que 
vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços, ressalvados as hipóteses de 
criação ou majoração dos impostos ou encargos sociais; 

4.14. O Prazo mínimo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão do Pregão. 

4.15. Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das 
propostas, o Pregoeiro poderá solicitar que os licitantes estendam o período de validade das 
propostas para um período específico adicional. Essa solicitação, bem como as respostas dos 
licitantes, será feita por escrito via correio eletrônico. 

4.16. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.17. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser 
notificados do dia e hora em que a sessão será retomada. 

4.18. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

4.18.1. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, 
desde que não contrariem instrumentos legais, não caracterizam motivo suficiente para 
a desclassificação da proposta. 
4.18.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do § 3º do Artigo 43 da Lei nº. 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade. 

4.19. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale alimentação, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1.  A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data 
e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão 
de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema. 

5.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
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 5.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

6.2. Somente as licitantes com propostas apresentadas classificadas participarão da fase 
dos lances. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 
do horário e do valor consignados no registro de cada lance.  

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema.  

7.3. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de quinze minutos. 

7.4. Encerrado o prazo previsto item 7.3, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

7.5. Encerrado o prazo de que trata o item 7.4, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.6. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.5, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo. 

7.7. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.5 e 7.6, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade. 

7.8. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 7.5 e 7.6, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.7 

7.9. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 
às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.8. 

 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1. Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão 
de lances, serão observados, antes da declaração da licitante vencedora, os critérios de 
preferência estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

8.2. Encerrada a fase de ofertas de lances, caso a melhor proposta não tenha sido ofertada 
por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa e houver proposta 
apresentada por alguma(s) dessas pessoas jurídicas, com valor até 5% (cinco por cento) 
superior à menor proposta, proceder-se-á da seguinte forma:  
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 a) a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova 

proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de 
preferência, situação em que, atendidas às exigências habilitatórias, será adjudicado a 
seu favor o objeto desta licitação;  

b) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite 
fixado no “caput” deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito.  

8.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 

9. DA RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

( X ) Não se aplica 

(     ) Sim 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

11.1. Sendo aceitáveis as propostas, os licitantes deverão comprovar a situação de 
regularidade, mediante a remessa da proposta reajustada via meio eletrônico, através 
do sistema no site: www.licitações-e.com.br, no prazo de 03 (três) horas do 
encerramento da disputa e/ou convocação, obrigando-se a encaminhar os originais 
correspondentes ou cópia autenticada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do 
encerramento do pregão, como condição indispensável para a contratação. 

11.2. A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o 
cumprimento dos prazos assinalados, deste edital. 

11.3. A documentação a que se refere este item compreende: a) a proposta escrita, que 
deverá contemplar a planilha de custos, com os respectivos valores readequados ao 
valor ofertado e registrado de menor lance; b) procuração, se for o caso, por 
instrumento público ou particular, este último acompanhado da prova da legitimidade 
de quem outorgou os poderes. 

11.4. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do 
disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de 
existência de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste 
edital. 

11.5. Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas 
no edital, o licitante será declarado vencedor. 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 012
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: BC291780665AE6343E30D64D2F897ABF



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 14 de dezembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00718 | Caderno 1

 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
 11.6. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do 
Pregoeiro, observadas as seguintes normas: 

10.7.1. Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo 
que a falta de manifestação imediata e motivada importará na decadência 
do direito de recurso e, consequentemente, na adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor; 

10.7.2. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido 
o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, que 
deverá ser formulado em documento próprio no sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões, se 
quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil 
subsequente ao do término do prazo do recorrente. 

11.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão 
ou entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) 
dias úteis. 

11.8. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para decidir o recurso. 

11.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.10. Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, 
beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi 
procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva 
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, por igual período, a critério 
da Administração Pública. 

11.11. Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será 
declarada inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 
pertinente. 

11.12. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta 
aceitável, visando obter preço menor. 

11.13. Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, 
com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação 
pertinente. 

11.14. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das 
informações relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no 
sistema, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Todos os licitantes que apresentarem proposta financeira dentro do valor estimado 
deverão comprovar a situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no 
sistema através do endereço eletrônico: www.licitações-e.com.br, juntamente no momento 
em que for enviar a proposta financeira. Caso haja algum documento que não seja autenticado 
eletronicamente, deverá enviar os documentos originais, caso seja declarada vencedora, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do encerramento do pregão, como condição 
indispensável para a contratação e/ou protocoladas na Comissão Permanente de Licitação 
situada no Largo da Pátria, 132, Centro, São Gabriel, Bahia, CEP: 44.915-000, no horário 
de  expediente das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira. 
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 12.2. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 

cartório competente, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

12.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes 
em vigor ou ultima alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

12.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da 
União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

12.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
12.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a  sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
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 eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 

habilitação no certame. 
12.4.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência no direito à habilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, devendo à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para análise 
de habilitação e posterior adjudicação a empresa classificada e habilitada no referido certame. 
12.4.4. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de 
sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 
 

12.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos 
envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada 
válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) 
dias anteriores à data da realização da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já 
exigíveis reapresentados na forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário 
registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da Empresa, que comprovem 
a situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. Em se tratando de 
empresa nova, apresentar Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 
Comercial e com o DHP/CRP do contador. 

d)  Demonstração do patrimônio líquido no montante mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor a ser contratado, o qual será obtido com base na proposta final 
apresentada pela própria licitante admitindo-se a sua atualização com base no 
INPC do IBGE, ou por outro índice oficial que lhe vier substituir. 

d.1) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado 
em função da soma de tantos quantos forem os lotes em que a interessada tenha 
apresentado as melhores ofertas. Quando for atingido o limite da capacidade 
econômico-financeira da licitante, esta será declarada inabilitada para o(s) lote(s) 
subsequente(s), observada a ordem sequencial dos lotes constante do 
instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pela licitante, dos lotes para 
os quais deseja a habilitação. 

 

12.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 
apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

a.1) Havendo dúvida ou ressalva quanto a idoneidade ou fidedignidade do(s) 
atestado(s) apresentado(s), o Pregoeiro poderá promover diligência, nos termos 
do art. 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a esclarecer ou 
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 complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documento ou 

informação que deveria constar originalmente da proposta. 

 

12.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

a) Alvará de Licença e Funcionamento, expedido pelo Município da sede do Licitante, 
em plena validade; 

b) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e 
demais profissionais não figuram empregados na gestão do Município de São 
Gabriel, conforme Anexo VI; 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, 
devidamente identificado, em relação ao cumprimento do disposto no Inc. XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo VII; 

d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, 
devidamente identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de 
licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme 
Anexo VIII; 

e) Declaração de enquadramento, quando for o caso (Lei Complementar nº 
123/2006), Conforme Anexo IX; 

f) Declaração de inexistência de impedimento à participação no certame, Conforme 
Anexo IV; 

g) Qualquer ítem (produto ou equipamento) deste edital que requeira registro 
obrigatório na ANVISA, o mesmo deverá ser apresentado junto à documentação 
de habilitação pela licitante que for concorrer para seu fornecimento. 

 

12.8. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, 
numerados sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

12.9. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome e com CNPJ 
da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

12.10. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em 
seu nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos 
devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ, exceto aquelas 
certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais. 

12.11. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original 
ou cópias autenticadas por tabelião. 

 

13. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1. Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável 
ou, ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este edital.  

13.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências 
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 
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 14. DO RECURSO 

14.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 

14.2. A falta de manifestação motivada no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora.  

14.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

14.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, 
desde logo intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente. 

14.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação da licitante.  

14.6. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 
de recurso, à licitante interessada será assegurada vista imediata dos elementos necessários 
à defesa de seus interesses. 

14.7. Admitido o recurso, caso o Pregoeiro mantenha a sua decisão, será o mesmo 
apreciado pela autoridade competente. 

14.8. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, salvo quando houver recurso, para 
posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

15.2. Caso tenha havido recurso, após decidido este e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, 
o procedimento licitatório. 

15.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 

 

16. DAS PENALIDADES 

16.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

16.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 
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 h) Cometer fraude fiscal. 

16.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

16.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

16.3.2 - Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% 
do valor da fatura; 

2. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

3. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento 
de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

16.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

16.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

b)  de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

16.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a)  não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no 
contrato: multa de 10% a 20%; 

b)  deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 

c)  prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e 
termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das 
atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d)  descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a 
proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, 
férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-
refeições ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: 
multa de até 10%. 

16.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 16.2 e 16.3. 

16.4 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito 
do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

16.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
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 sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da penalidade aplicada.  

16.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  

16.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

16.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 

16.9 - As sanções previstas no item 16 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 16.3.5, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 
vistas. 

16.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

16.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

16.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

17.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura 
Municipal de São Gabriel, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data 
de abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante 
considere que o viciaram. 

17.2. Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito 
e endereçados ao Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
o Edital, na forma presencial, no endereço: Largo da Pátria, 132, Centro, São Gabriel, 
Bahia, CEP: 44.915-000, no horário de expediente das 08h00min às 12h00min e das 
14h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira ou na forma eletrônica, através do 
correio eletrônico: compras@saogabriel.ba.gov.br.  

17.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação nos prazos previstos em Lei. 

17.4. Acolhida a impugnação, caso não haja alteração para formulação da proposta, será 
definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através 
do e-mail: compras@saogabriel.ba.gov.br. 

17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
quaisquer interessados. 
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 17.8. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 

caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito 
de petição. 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, a licitante 
vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis. 

18.2. A Ata de Registro de preços será assinada pela licitante vencedora, e pela autoridade 
competente do órgão gerenciador. 

18.3. A licitante, incluída na Ata de Registro de Preços, está obrigada a celebrar os 
instrumentos contratuais nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos 
anexos e na própria ata, quando convocada. 

18.4. Será excluída da Ata de Registro de Preços a licitante que deixar de assiná-la no prazo 
fixado. 

18.5. Quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidos, é facultado à Administração, convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas. 

18.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993. 

 

19. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
da Ata de Registro de Preços, não sendo admitida prorrogação, durante o qual, os licitantes 
que tenham seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, 
conforme dispõe o art. 15, § 3º, inciso III da Lei n.º 8.666/83. 

19.2. O registro de preços poderá ser cancelado na ocorrência de fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados. 

 

20. DA ADESÃO E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, durante sua vigência, a Ata de Registro 
de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e demais entidades controladas 
pelo poder Executivo Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador. 

20.2. O pedido de utilização da Ata de Registro de Preços deverá ser consultado ao órgão 
gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente formalizado 
por escrito pela Autoridade competente do órgão solicitante. 

20.3. Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

20.4. As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
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 20.5. O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo 

inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

20.6. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços 
após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. 

20.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

20.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 

20.9. Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das 
obrigações contratuais. 
 

21. DA CONTRATAÇÃO 

21.1. Homologada a licitação e assinada a ata de registro de preços, o adjudicatário será 
convocado, conforme necessidade da Administração, para assinar o termo do contrato no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 

21.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que detenha 
poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou Procurador com 
poderes específicos para assinar o contrato. 

21.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo XI deste Edital. 

21.4. A contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões nos 
serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, e as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 
65 da Lei 8.666/93. 

21.5. Na ocorrência do não comparecimento do(s) licitante(s) vencedor (es), no prazo 
estipulado acima, poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e  nas  mesmas  condições  propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços devidamente atualizados, ou revogar a licitação,  
independentemente  das consequências  previstas no Artigo 81 da Lei Federal no 8.666/93. 

21.6. Fica estabelecido que o(s) CONTRATADO(s) não transferirá(ão) no todo ou em parte, 
os serviços do objeto do Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) de 
subcontratação ou sub-rogação do instrumento contratual a ser firmado. 

21.7. O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo de 12 meses, a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial. 

21.8. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 

21.9. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão 
originária do pregão, devendo os convocados apresentarem os documentos de habilitação 
cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 
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 21.10. Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos 

de habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os 
documentos que porventura estiverem vencidos. 

21.11. Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam 
a atender à convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que 
apresentou, no prazo fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os casos 
de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de 
recusa ou de não atendimento das condições de habilitação. 

21.12. O termo contratual poderá, durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma  das 
situações previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, 
mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através  de  termo de 
aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

21.13. Para efeito desta licitação, o orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços 
unitários (art. 40, II, da Lei Federal nº 8.666/93) está discriminado abaixo, que é o 
correspondentes ao critério máximo de aceitabilidade do preço global (art. 40, X, da Lei 
Federal nº 8.666/93), conforme constante no Anexo II, deste Edital. 

ÍTEM 01  R$             140,75  ÍTEM 40  R$               79,30  

ÍTEM 02  R$               98,80  ÍTEM 41  R$               55,68  

ÍTEM 03  R$               51,62  ÍTEM 42  R$             244,00  

ÍTEM 04  R$             245,00  ÍTEM 43  R$             510,10  

ÍTEM 05  R$             236,10  ÍTEM 44  R$             695,60  

ÍTEM 06  R$             289,75  ÍTEM 45  R$             886,00  

ÍTEM 07  R$          2.537,48  ÍTEM 46  R$          1.299,00  

ÍTEM 08  R$          5.219,79  ÍTEM 47  R$          1.008,00  

ÍTEM 09  R$             453,00  ÍTEM 48  R$             956,44  

ÍTEM 10  R$             531,55  ÍTEM 49  R$             512,16  

ÍTEM 11  R$             629,15  ÍTEM 50  R$          1.636,60  

ÍTEM 12  R$             655,20  ÍTEM 51  R$             310,86  

ÍTEM 13  R$               95,00  ÍTEM 52  R$          1.142,45  

ÍTEM 14  R$             307,20  ÍTEM 53  R$          1.184,85  

ÍTEM 15  R$             234,00  ÍTEM 54  R$          6.522,20  

ÍTEM 16  R$             234,40  ÍTEM 155  R$             148,24  

ÍTEM 17  R$             229,72  ÍTEM 56  R$             217,56  

ÍTEM 18  R$             233,80  ÍTEM 57  R$          4.351,48  

ÍTEM 19  R$             943,00  ÍTEM 58  R$          9.070,00  

ÍTEM 21  R$             564,39  ÍTEM 59  R$          5.930,00  

ÍTEM 22  R$             125,50  ÍTEM 60  R$             107,70  

ÍTEM 23  R$          1.520,72  ÍTEM 61  R$             231,20  

ÍTEM 24  R$          1.891,89  ÍTEM 62  R$               41,93  

ÍTEM 25  R$        23.597,76  ÍTEM 63  R$          2.872,00  

ÍTEM 26  R$             818,40  ÍTEM 64  R$          2.015,00  

ÍTEM 27  R$             690,00  ÍTEM 65  R$          4.030,00  

ÍTEM 28  R$          2.178,67  ÍTEM 66  R$          1.966,00  

ÍTEM 29  R$             831,00  ÍTEM 67  R$          3.511,96  

ÍTEM 30  R$               78,00  ÍTEM 68  R$          3.715,00  

ÍTEM 31  R$             597,50  ÍTEM 69  R$          1.949,80  

ÍTEM 32  R$             735,00  ÍTEM 70  R$          2.561,25  

ÍTEM 33  R$             416,85  ÍTEM 71  R$          1.714,00  

ÍTEM 34  R$          1.315,20  ÍTEM 62  R$             573,75  

ÍTEM 35  R$          1.282,50  ÍTEM 73  R$          2.500,75  

ÍTEM 36  R$             375,90  ÍTEM 74  R$             781,25  

ÍTEM 37  R$          6.919,80    

ÍTEM 38  R$        16.900,00    

ÍTEM 39  R$             807,48    

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 022
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: BC291780665AE6343E30D64D2F897ABF



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 14 de dezembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00718 | Caderno 1

 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
 22. DO PAGAMENTO 

22.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 
22.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
22.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de 
Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
22.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
22.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
22.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil. 
22.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 
que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
22.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
22.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

22.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato 

22.11. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

22.12. Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 

1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral); 

2) prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de 
validade; 

3) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

4) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

5) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 
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 23. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

23.1. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo 
Governo Federal, no interregno mínimo de 01 (um) ano. 

23.2.  Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos 
serão reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o 
dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se 
sobre o preço proposto. 

23.3. A empresa a ser contratada deverá apresentar Planilha de Custo demonstrando a 
variação e necessidade de correção dos valores, baseada em índice oficial comprovando o 
reajuste, acompanhado de requerimento. 

23.4.  A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a 
anualidade, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, e não 
poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme disposto no art. 37, 
Inciso XXI da Constituição Federal de 1988, sendo assegurado ao prestador receber 
pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 

23.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em 
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser 
realizadas em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

23.6. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação/ reajuste será 
contado a partir: 

a) da data limite para apresentação das propostas, constante no instrumento 
convocatório, em relação aos custos com a execução dos serviços; 

b) da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, 
vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for 
decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes 
instrumentos. 

23.7. As repactuações/ reajustes, conforme os subitens 23.4 e 23.5 serão precedidos de 
solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração de custos, 
por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou de novo acordo, 
convenção ou dissídio coletivo que fundamente a repactuação, conforme for a variação de 
custos objeto da repactuação. 

23.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

23.9. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente 
do mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do 
aumento dos custos, considerando-se: 

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

b) As particularidades do contrato em vigência; 

c) A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

d) Indicadores setoriais, valores oficiais de referência ou outros equivalentes; 

e) A disponibilidade orçamentária da contratante. 
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 24. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. O fornecimento será feito de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
demandante, devendo ser iniciado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. 

24.2. Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização do 
contrato. 

 

25. REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO 

25.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 
seu todo ou em parte. 

25.2. O CONTRATANTE se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável 
ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

25.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou 
anulação da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova 
exclusivamente ao licitante/contratado. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações    e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 
apresentação das propostas. 

26.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá   o 
Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

26.4. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior 
de documento que deveria constar originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para 
fins de habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete 
violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários 
ao entendimento de suas propostas; 

26.7. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

26.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
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 procedimento ou contrariem a legislação pertinente. Este Edital e seus anexos, bem como a 

proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de contrato, como se nele 
estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em 
lance verbal; se houver. 

26.9. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser 
protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, situada no Largo da Pátria, 132, 
Centro, São Gabriel, Bahia, CEP: 44.915-000, no horário de expediente das 08h00min às 
12h00min, de segunda a sexta-feira ou na forma eletrônica, através do correio 
eletrônico: compras@saogabriel.ba.gov.br. 

 

27. DO FORO 

27.1. Fica designado o foro da Cidade Irecê, Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 
questões judiciais resultantes deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 

28. DOS ANEXOS 

Anexo I  TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo II PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 

Anexo III MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS 
CONCERNENTES AO CERTAME 

Anexo IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Anexo V  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Anexo VI DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 
8.666/93. 

Anexo VII MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
(INC. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

Anexo VIII MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS 

Anexo IX MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Anexo X MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Anexo XI MINUTA DO CONTRATO 

 
 

São Gabriel/BA, 09 de Dezembro de 2021. 
 
 
 

Cleverson G.G. Oliveira 
Pregoeiro 
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 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa objetivando o 
registro de preços para futuro e eventual aquisição de equipamentos, insumos e materiais que 
serão utilizados pelos profissionais lotados na secretaria municipal de saúde de São 
Gabriel/BA suprindo as demandas da rede de atenção à saúde referente a reabilitação motora 
e/ou respiratória causadas pela covid-19, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.1 - Planilha Descritiva: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

1 
ABAIXADOR DE LÍNGUA PLÁSTICO COM SABOR ESPATULA: CAIXA contém 20 
unidades; Plástico totalmente atóxico; Aroma e Sabor Tutti-Frutti. 

Cx c/20 5 

2 ADESIVOS TERAPÊUTICOS MOTRICIDADE ORAL - 100 unidades por caixa CX c/100 2 

3 ADESIVOS TERAPÊUTICOS VEDAMENTO LABIAL - 50 unidades por caixa. CX c/50 2 

4 
AUXILIAR PARA O AFILAMENTO LINGUAL- produzido com polipropileno atóxico. 
Possui uma haste de 18,6cm, com um aro em uma de suas extremidades de 21mm de 
diâmetro externo e 11mm de diâmetro interno. 

UNID 5 

5 BANDAGENS ELÁSTICAS ADESIVAS FLEXIVEIS - 5 cm x 4,5 m UNID 5 

6 BANDAGENS ELÁSTICAS ADESIVAS FLEXIVEIS- 2,5 cm x 5 m UNID 5 

7 

BARRA PARALELA SIMPLES  -2 metros de comprimento - 2 corrimãos com estrutura 
em tubo de aço pintado após prévio tratamento antiferruginoso -2 corrimãos horizontais 
com regulagem de altura e largura -Barras verticais de cada lado com pintura 
eletrostática com verniz - Plataforma de madeira revestida em piso sintético 
antiderrapante 

UNID 1 

8 

BICICLETA ERGOMÉTRICA HORIZONTAL - painel scan com informações de tempo, 
velocidade, distancia, calorias e odômetro. Sistema de funcionamento: Magnético High 
Tech (movimentos suaves, silenciosos, sem impacto ou trancos) Controle de carga com 
8 níveis de intensidade. Confortável assento ergonômico com ajuste de distancia que 
se adéqua aos mais diferentes de tamanhos, pesos e biotipos de pessoas (pessoas de 
1,50m a 1,95m) Pedais com cinta para os pés, mais segurança nas pedaladas, guidão 
ergonômico e emborrachado com regulagem de ângulo, maior firmeza e conforto 
DESIGN: Seu design foi desenvolvido para uma perfeita harmonização nos ambientes. 
Modelo sillencioso, Material: Aço reforçado e ABS Medidas aproximadas: 145 x59 
x101.5 cm ( C x L x A) Peso máximo do usuário: 130 kg. Peso do produto: 26 kg com 
Garantia 1 ano. 

UNID 1 

9 

BOLA BOBATH OU BOLA SUIÇA - fabricada em policloreto de vinila (PVC) de alta 
resistência, Peso suportado até 300 kg de carga estática (sem movimento), que não 
estoure se perfurada. Deverá vir acompanhada de: 01 bomba para inflar e 2 pinos. 
Garantia: 6 meses. Apresentar Registro no Ministério da Saúde. Diâmetro: 45 cm.  

UNID 5 

10 

BOLA BOBATH OU BOLA SUIÇA - fabricada em policloreto de vinila (PVC) de alta 
resistência, Peso suportado até 300 kg de carga estática (sem movimento), que não 
estoure se perfurada. Deverá vir acompanhada de: 01 bomba para inflar e 2 pinos. 
Garantia: 6 meses. Apresentar Registro no Ministério da Saúde. Diâmetro: 65 cm. 

UNID 5 

11 

BOLA BOBATH OU BOLA SUIÇA - fabricada em policloreto de vinila (PVC) de alta 
resistência, Peso suportado até 300 kg de carga estática (sem movimento), que não 
estoure se perfurada. Deverá vir acompanhada de: 01 bomba para inflar e 2 pinos. 
Garantia: 6 meses. Apresentar Registro no Ministério da Saúde. Diâmetro: 75 cm. 

UNID 5 

12 

BOLSA TÉRMICA GEL MERCUR FRIO E CALOR MÉDIA- Aplica com precisão as 
terapias quentes e frias, pode ser aquecida em água quente ou no micro-ondas 
submersa em água, pode ser mantida no freezer ou congelador não congela, flexível, 
leve e prática, não tóxica, reutilizável, Dimensões: Comprimento: 25cm e Largura: 
14cm. Filme: camadas de poliamida/polietileno internamente e polietileno na camada 
externa. Gel: polímero vinílico, TEA, conservante e agente  

UNID 20 

13 
CABO DE FORÇA - para substituição do equipamento de ultrasson Sonomed IV 
(CARCI).  

UNID 2 

14 

CABO PARA APARELHO ELETROESTIMULADOR - desenvolvido para a substituição 
de cabos rompidos e inutilizados do equipamento Neurodyn II. Trabalha com pino 
banana e 02 vias de conexão, alta durabilidade, material resistente , cores variadas 
para manter padrão do equipamento e de fácil instalação. 

UNID 4 
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 15 

CABO DE SAÍDA PARA TENS CARCI - mono com saída para o equipamento de 
eletroterapia TENSMED, cor verde. 

UNID 4 

16 
CABO DE SAÍDA PARA TENS CARCI- mono com saída para o equipamento de 
eletroterapia TENSMED, cor roxa. 

UNID 4 

17 
CABO DE SAÍDA PARA TENS CARCI- mono com saída para o equipamento de 
eletroterapia TENSMED, cor azul. UNID 4 

18 
CABO DE SAÍDA PARA TENS CARCI- mono com saída para o equipamento de 
eletroterapia TENSMED, cor amarelo. 

UNID 4 

19 

CANETA PROPIOCEPTIVA- conjunto completo Caneta Proprioceptiva Pró-Fono  
composto por 1 (uma) unidade da Caneta Proprioceptiva e 1 (uma) unidade de cada 
uma das sete Ponteiras Proprioceptivas encaixáveis (Côncava Orofacial, Plana Facial 
e Cervical, Pontos Articulatórios, Intraoral, Dores Localizadas, Estimulação Fria, e 
Espátula Plástica Pró-Fono). Duas Pilhas Recarregáveis AAA NiMh de 1,2V e 600MAH 
(Distribuição Pró-Fono).Um Carregador de Pilhas NiCd/NiMh, 120/16mA, para pilhas 
tamanho AA/AAA/9V, Bivolt (Distribuição Pró-Fono). 

UNID 2 

20 

CUNHA DE POSICIONAMENTO - fabricada em espuma de poliuretano na densidade 
33 e revestida de capa selada de courvin na cor Azul Escuro, com zíper em duas 
laterais para facilitar a colocação.Indicado para posicionar o paciente ou a pessoa 
acamada. Dimensões: 0,50X0,50X0,20M Composição: Espuma interna: 100% 
poliuretano. Capa: 83% pvc, 17% poliéster. 

UNID 3 

21 
DEDEIRA ESCOVA MASSAGEADORA - Material silicone, transparente, esterilizável, 
atóxico, dimensões: 5,5 cm x 1,8 cm. 

UNID 5 

22 

CAPACITADOR DE TREINAMENTO FUNCIONAL RESPIRATÓRIO - com carga de 
entrada mais baixa. Possui configurações de carga variável de 0 - 10 níveis e uma 
carga variável de 3 - 78cm H2O. (3cm H2O é a carga sem a mola removível A carga 
com a mola montado em seguida, começa às 9 -.. 78 cmH2O). Ações e Benefícios Alta 
tecnologia. Design econômico e compacto. Fluxo de ar otimizado e fabricado com 
tecnologia antimicrobiana, garantindo higiene para o usuário. Produto livre de 
medicamentos.  Nível de esforço: leve.  Produto de uso individual, com bocal 
esterilizável. Resistência de treinamento ajustável (11 níveis). Nível inicial 0-9cm H2O. 
Para treinar abaixo do nível 0 (3 cmH2O), remover o conjunto de válvula e/ou mola, 
conforme manual de instruções. Indicador do nível de resistência / treino. Totalmente 
lavável. Bocal para adaptação em traqueostomia. Bocal com ação anti-bacteriana.  
Manopla ergonômica. Mecanismo de carga totalmente integrado com registro na 
Anvisa. Itens  Inclusos: Treinador Muscular Respiratório Leve 01 Clip nasal 01 Bolsa 
Protetora 01 Manual do Usuário. 

UNID 2 

23 

DIVÃ TABLADO EM MADEIRA - Espuma ortopédica com densidade 33; Capacidade 
até 135kg; Material Courvin azul escuro, madeira envernizada e resistente. Dimensões 
aproximadas 186 cm (Comprimento) x 135 cm (Largura) x 44 cm (Altura) com 
certificação da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

UNID 1 

24 

ESPIROMÊTRO PORTÁTIL - para teste de função pulmonar que usa aquisição de sinal 
infravermelho para medir itens relacionados à capacidade vital forçada. Pode medir fvc, 
FEV1, FEV1 / fvc, pef e outros parâmetros no projeto de capacidade vital forçada. 
Compacto e portátil. Especificações: Cor: branco Material: abs, Faixa de capacidade: 0 
10 L, Faixa da taxa de fluxo: 0 L / s 16 L / s, Precisão da capacidade: 3% ou 0,05 L (o 
que for maior) Precisão da taxa de fluxo: 5% ou 0,2 L / s (o que for maior), Corrente de 
trabalho: 80 mA, Fonte de alimentação: duas pilhas AAA. Incluído no Pacote: < br> 1 
Espirômetro, 1 Manual, 1 Clipe nasal, 1 Bocal. 

UNID 2 

25 

ELETRODOS DE SILICONE CONDUTIVO - com medidas de 5x5 cm utilizados 
normalmente em eletroestimuladores constituem -se de uma interface ou em sua 
totalidade de borracha (silicone), que é isolante elétrica, dotada com átomos de carbono 
em sua composição, o que faz com que o mesmo transmita a corrente elétrica através 
da pele do paciente em sessões de eletroterapia.  

UNID 40 

26 

ESCADA COM DOIS DEGRAUS EM INOX - armação em tubos redondos de 
3/4"inoxidável, reforçada, degraus revestidos com piso de borracha e cinta de aço inox, 
pés com ponteiras de PVC Design moderno, prática, antederrapante, reforçada, em 
INOX. Dimensões: Altura 40cm, largura 38 cm e profundidade 35 cm. 

UNID 3 

27 

ESCADA DE CANTO 3 DEGRAUS CLASSIC COM RAMPA E APOIO - Possui degraus 
e rampa: auxiliam nos processos de reabilitação e treino da marcha, com certificação 
da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), estrutura em madeira 
envernizada, revestimento emborrachado: oferece maior estabilidade e segurança ao 
usuário e previne quedas, possui alta resistência e estabilidade, garantindo assim um 
produto de excelente qualidade e durabilidade, proporcionando ao usuário facilidade e 
segurança na sua utilização, e que seja de fácil montagem. 

UNID 1 

28 

ESPALDAR - BARRA DE LING - Barra de Apoio Deficiente Físico- O equipamento 
Espaldar serve de suporte para diversos exercícios de alongamento e fortalecimento 
muscular, especialmente dos músculos da coluna vertebral, amplitude de movimento, 
força e flexibilidade; Usado para fixar exercitadores elásticos (em tubo ou em faixas); 
Auxilia na reabilitação motora com acompanhamento e orientação de um fisioterapeuta; 
O equipamento deve ser fixo na parede, conforme o manual que acompanha o produto; 
Madeira da espécie LyptusGrandis certificada pela FSC e obtida através de fontes 
renováveis; Certificação da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária); 
Distância entre parede e espaldar 13,5 cm. 01 9 - Registro Anvisa 80345610009 - 
Medidas do Produto 47 x 238 x 92 cm (PxAxL) - Peso - 17,600 Kg - Suporta até 135 
Kg. 

UNID 1 
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29 
ESTIMULADOR DE PROPRIOCEPÇÃO ENTRARA: Estimuladores para 
propriocepção intraoral e movimentos mandibulares. Níveis 1 e 2confeccionado em 
PVC grau atóxico e maleável UND 

UNID 1 

30 
EXAMINADOR DE REFLEXOS E SENSIBILIDADE -em aço inox, com agulha e pincel, 
leve e resistente ponto médico.  UNID 5 

31 
EXERCITADOR ELÁSTICO, EM LÁTEX - amarelo/fraco para exercícios físicos de 
reabilitação e fortalecimento igual ou superior a CARCIBAND. UNID 15 

32 
EXERCITADOR DE MAOS E DEDOS - nas cores: azul, verde, vermelho, preto, máster, 
auxilia na prevenção de lesões fortalecendo os músculos das mãos, dedos, punho e 
antebraço 

UNID 5 

33 
EXERCITADOR DE PUNHO - desmontado rolo de punho auxilia no fortalecimento e 
flexibilidade do punho e da mão.  UNID 10 

34 
FAIXA ELASTICA AZUL MÉDIO FORTE 1,5M - faixa elástica (látex) medindo 1,5m de 
comprimento x 0,15m de largura, para exercícios de alongamento e fortalecimento 
muscular. Sistema progressivo de resistência de acordo com as cores selecionadas. 

UNID 25 

35 
FAIXA ELASTICA SUPER FORTE 2M - faixa elástica (látex) medindo 2m de 
comprimento x 0,15m de largura, para exercícios de alongamento e fortalecimento 
muscular. Sistema progressivo de resistência de acordo com as cores selecionadas 

UNID 5 

36 
FAIXAS ELÁSTICAS - Thera Band Fitness Mini Bands kit completo com 6 faixas 
elásticas thera band faixas com 25 cm sendo total 50 cm circunferência largura 5 cm 
espessura variando. 

UNID 60 

37 

FILTRO PARA CAPACITADOR DE TREINAMENTO FUNCIONAL RESPIRATÓRIO- 
permite o uso múltiplo dos exercitadores respiratórios em casos de demonstração ou 
para o uso como avaliador dos progressos do treinamento respiratório. Possui tela anti- 
bacteriana e adapta-se a todos os modelos. Compatível com dispositivo para 
treinamento muscular respiratório- com carga de entrada mais baixa. Possui 
configurações de carga variável de 0 - 10 níveis e uma carga variável de 3 - 78cm H2O. 
(3cm H2O é a carga sem a mola removível A carga com a mola montado em seguida, 
começa   às   9-..78 cmH2O). Ações e Benefícios Alta tecnologia. Design econômico e 
compacto. Fluxo de ar otimizado e fabricado com tecnologia antimicrobiana, garantindo 
higiene para o usuário. Produto livre de medicamentos.  Nível de esforço: leve. Produto 
de uso individual, com bocal esterilizável. Resistência de treinamento ajustável (11 
níveis).  Nível inicial 0-9 cmH2O. Para treinar abaixo do nível 0 (3 cmH2O), remover o 
conjunto de válvula e/ou mola, conforme manual de instruções. Indicador do nível de 
resistência / treino.  Totalmente lavável. Bocal para adaptação em  traqueostomia. 
Bocal com ação anti-bacteriana.  Manopla ergonômica. Mecanismo de carga totalmente 
integrado com registro na Anvisa. Itens Inclusos: Treinador Muscular Respiratório Leve 
01 Clip nasal 01 Bolsa Protetora 01 Manual do Usuário. 

UNID 100 

38 
GARROTE PARA FONOAUDIOLOGIA COLORIDO - kit contém 4 und 5 mm externo 
em látex de borracha natural ; 

UNID 12 

39 
GEL CONDUTOR INCOLOR - 5 L para ultrassom, tens, fes, correntes eletro cardio 
grama-pluri gel. 

UNID 8 

40 
GONIOMETRO 35 CM - em acrílico, grande, goniômetro em acrílico, utilizado para 
medir angulação da amplitude articular grande. 

UNID 2 

41 
HALTER EMBORRACHADO 0,5 kg em PVC, diversos pesos, anatômico com pegada 
confortável e resistência 

UNID 4 

42 
HALTER EMBORRACHADO - 1 kg em PVC, diversos pesos, anatômico com pegada 
confortável e resistência 

UNID 10 

43 
HALTER EMBORRACHADO - 2 kg em PVC -anatômico com pegada confortável e 
resistente.  

UNID 10 

44 
HALTER EMBORRACHADO - 3 kg em PVC -anatômico com pegada confortável e 
resistente 

UNID 10 

45 
HALTER EMBORRACHADO - 4 kg em PVC -anatômico com pegada confortável e 
resistente. 

UNID 10 

46 
HALTERES LABIAL: Contém: 3 halteres labiais (40g, 60g e 100g) de poliestireno de 
alto impacto virgem e atóxico. 

UNID 6 

47 
HALTERES LINGUAIS: Contém: 3 halteres linguais (15g, 25g e 50g) de poliestireno de 
alto impacto virgem e atóxico. 

UNID 6 

48 

INFRAVERMELHO COM LÂMPADA, PEDESTAL E RODAS - suporte com pedestal, 
para termoterapia, em aço carbono, altura mínima: 1,35 m; altura máxima: 1,77 m; 
estrutura em aço carbono; componentes elétricos; aranha em plástico com rodízios; 
botão liga, desliga. Temporizador, com flexibilidade da parte superior do pedestal para 
permitir o posicionamento da lâmpada do infravermelho em múltiplas posições sem 
comprometer o equipamento. 

UNID 2 

49 

MASSAGEADOR ESTIMULADOR DE TRIGGER POINTER - com 01 ponta, 
desenvolvido em ferro com o revestimento em PVC, proporcionando alta resistência e 
durabilidade. Possui cabo em formato anatômico, o qual oferece uma excelente pegada 
ao profissional. Sua ponta é utilizada para trabalhar especialmente em pontos 
específicos, chamados de "trigger points" ou "pontos gatilhos"  

UNID 4 

50 
ROLO PARA POSICIONAMENTO GRANDE - em espuma, revestido em courvin, 
utilizado para apoio do corpo, tamanho grande, 60x15. Densidade da espuma: 28. 

UNID 7 

51 
SUPORTE INDIVIDUAL PARA BOLA SUIÇA - Com aro metálico - com fixação em 
parede. 

UNID 3 
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50 
TABUA MECANOTERAPIA PROPRIOCEPTIVA RETANGULAR - 0,60 X0,40 tábua 
proprioceptiva retangular de madeira, piso antiderrapante, ideal para exercícios de 
propriocepção e equilíbrio. 

UNID 5 

51 TABUA PROPRIOCEPTIVA- para alongamento do triceps sural. UNID 5 

52 
TENS E FES, 4 CANAIS - ideal para fisioterapia ortopédica e reabilitação, promove 
analgesia e auxilia o fortalecimento muscular. 

UNID 4 

53 
TORNOZELEIRA NYLON, COM PESO, PAR, PARA FITNESS - 1 kg caneleira em 
nylon com fecho ajustável em velcro, ideal para exercícios localizados UNID 4 

54 
TORNOZELEIRA NYLON, COM PESO, PAR - 2 KG caneleira em nylon com fecho 
ajustável em velcro, ideal para exercícios localizados, auxilia no fortalecimento e 
reabilitação muscular cor azul  

PAR 4 

55 

ULTRASSOM 1 E 3 MHZ - Utilizado para auxílio no tratamento de diferentes tipos de 
afecções: traumáticas, reumáticas, inflamatórias que afetam o sistema nervoso 
periférico, alterações degenerativas do esqueleto, periarterites, etc. Frequências de 
1MHz ou 3MHz; Protocolos pré definidos de tratamento; Tecnologia de operação micro 
controlada; Tela em LCD; Cabeçote com dupla face de alumínio; Modo de emissão 
onda pulsada e contínua; Repetição de Pulso com 100Hz, 48Hz e modulação em 20 
ou 50 de tempo ON. Repetição de pulso com 100 Hz, 48 Hz e 16 Hz e modulação de 
10,20,50 de tempo ON; intensidade regulada e mesurada em W/cm 2visualizadas 
através do painel digital; Timer; Saída para terapia combinada; Bivolt com Garantia 1 
ano. 

PAR 2 

56 AVENTAL DESCARTÁVEL COM MANGA LONGA - TNT 40gr branco UNID 1000 

57 AVENTAL DESCARTÁVEL COM MANGA LONGA -TNT 30gr branco. UNID 1000 

58 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- Armação em aço revestido de polipropileno, 
lente em acrílico transparente incolor, com regulagem lateral. 

UNID 10 

61 BORRIFADOR - plástico 500 ml  UNID 20 

62 
COLETOR/ LIXEIRA - em cano PVC branca, para copos descartáveis, atóxico, com 
capacidade mín. de 100 copos de água. UNID 2 

63 
AR CONDICIONADO SPLIT 9000 BTUS,FRIO.Consumo de Energia (kW/h) 
A.Tensão/Voltagem 220V.Material da serpentina Cobre, cor branca. 

UNID 1 

64 

PURIFICADOR DE ÁGUA DE PAREDE- possui filtro de alta eficiência e dupla filtração. 
Garante redução de cloro, oferecendo água livre de partículas, bico e pingadeira 
removíveis que facilitam a limpeza.Três opções de temperatura - natural e gelada e 
misturada(fresca). Baixo consumo de energia e alta capacidade de refrigeração. 
controle e acionamento da água é feito manualmente pelas torneiras do painel. Esta 
função manual possibilita ter água filtrada mesmo sem energia elétrica. Cor: Branca. 
Armazenamento de água gelada: 1,8 LITROS. Temperatura média da saída de água: 
8°CVida útil do elemento filtrante: 4.000 litros.Pressão de rede hidráulica: 3 a 40 MCA 
metros de coluna de água (29 kPa 392 kPa) Tensão: 220V Capacidade de refrigeração: 
1,000 l/h Eficiência energética: 0,106 Kw/Consumo de energia: 5,100 kWh/mês. 
Garantia: 12 meses UND 

UNID 1 

65 REFRIGERADOR 240 LITROS- cor branca, frost free , 220v , 01 porta .  UNID 1 

66 
ESPELHO PRATA PLANO- de 4 mm instalado na parede com botões para possibilitar 
remoção com dimensões aproximadas 200 cm X 160 cm. 

UNID 1 

67 

SMARTPHONE- 32 GB, 4G, wi-fi, tela 6.2'', dual chip 2 GB ram câmera dupla, selfie 
8mp, sistema operacional androide 9, nano chip, câmera dupla traseira de 13mp + 2mp 
selfie de 8mp 32gb de memória interna, bateria de 4.000mah, leitor de digital dual chip, 
dual messenger, processador octa-core 2ghz.  

UNID 2 

68 

ARMÁRIO DE AÇO DE DUAS PORTAS- fixação de portas com dobradiças portas com 
chaves e puxador, quatro prateleiras, tratamento superficial fosfatizado, acabamento 
superficial pintura lisa, dimensões aproximadas altura 1,98m, largura 1.10m, 
profundidade 0,50m e garantia mínima de 12 meses.  

UNID 2 

69 
CADEIRA FIXA ANATOMICA4 pés fixos, assento e encosto de polipropileno fixos, peso 
suportado 120 kg na cor preto UNID 10 

70 
CADEIRA GIRATÓRIA ERGONÔMICAsecretária, assento e encosto de polipropileno 
e regulagem de altura, com rodízios, com apoio de braço, peso suportado 120 kg na 
cor preto. 

UNID 5 

71 
CADEIRA PLÁSTICA- cor branca, sem braço, para área externa, material da estrutura 
e assento e pés fixos de polipropileno, pés Fixo ,peso suportado (kg)154 Kg, Não 
Necessitando de montagem.  

UNID 20 

72 
ESTANTE METÁLICA material aço, altura 1, 98 m, largura 0, 92 m, profundidade 0, 40 
m, tipo prateleiras reguláveis, quantidade prateleiras seis unidades, tratamento 
superficial pintura eletrostática, cor cinza. 

UNID 1 

73 
MESA- em MDP e metal, com duas gavetas cor cinza tamanho aproximado 1,20 X 0,60 
m.  

UNID 1 

74 
MESA QUADRADA PLÁSTICA- cor branca, para 4 cadeiras, com proteção UV, medida 
da mesa: 70 x 70 x 70 cm. UNID 5 

 
*As especificações aqui contidas referem-se a exigências mínimas, não restringindo a 
participação de concorrentes cujos produtos ofertados apresentem padrão de 
qualidade e desempenho comprovadamente IGUAL OU SUPERIOR ao estabelecido. 
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 2. DA JUSTIFICATIVA 

 
O presente Termo de Referência trata da regulamentação para suprir a secretaria de saúde 
quanto às necessidades de aquisição de aquisição de equipamentos, insumos e materiais 
que serão utilizados pelos profissionais lotados na secretaria municipal de saúde de São 
Gabriel/BA suprindo as demandas da rede de atenção à saúde referente a reabilitação motora 
e/ou respiratória causadas pela covid-19.  
 
De acordo com a PORTARIA nº 1.666, DE 1º DE JULHO DE 2020 que em seu Art. 1º dispõe 
sobre a transferência dos recursos financeiros previstos na Medida Provisória nº 969, de 20 
de maio de 2020, e de parte dos recursos previstos nas Medidas Provisórias nº 924, de 13 de 
março de 2020, nº 940, de 02 de abril de 2020, nº 947, de 08 de abril de 2020, e nº 976, de 
04 de junho de 2020, aos Estados, Distrito Federal e Municípios para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus - 
COVID 19.  
 
No seu Art. 3º afirma que os recursos financeiros serão destinados ao custeio das ações e 
serviços de saúde para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da 
COVID 19, podendo abranger a atenção primária e especializada, a vigilância em saúde, a 
assistência farmacêutica, a aquisição de suprimentos, insumos e produtos hospitalares, o 
custeio do procedimento de Tratamento de Infecção pelo novo coronavírus - COVID 19, 
previsto na Portaria nº 245/SAES/MS, de 24 de março de 2020, bem como a definição de 
protocolos assistenciais específicos para o enfrentamento à pandemia do coronavírus. 
 
Em virtude das sequelas decorrentes da infecção do SARS-CoV-2, que pode gerar 
complicações nos pacientes como disfunção respiratória, perda de massa e força muscular, 
má aptidão física, falta de ar pós-esforço, atrofia muscular de músculos respiratórios, do 
tronco e membros devem receber reabilitação respiratória, com agravamento nos casos de 
longas permanências em internamento hospitalar, devendo serem avaliados pós alta e 
acompanhados em sua reabilitação. Neste tratamento de reabilitação recomenda-se as 
intervenções de exercícios aeróbios, treinamento de força com resistência progressiva, 
equilíbrio, exercício respiratório, exercícios de alongamento e fortalecimento muscular e 
orientação nas atividades de vida diária a serem realizadas pelo serviço de fisioterapia, 
devolvendo ao usuário em plena funcionalidade para sociedade. 
 
Outras demandas geradas em virtude das sequelas secundárias ao covid-19 são voltadas 
para reabilitação fonoaudiólogica a exemplo de avaliação da disfagia pós-extubação, gestão 
da disfagia pós descompensação e comprometimento respiratório, manejo da traqueostomia, 
avaliação da comunicação e cognição, além do acompanhamento e intervenções frente a 
perda do olfato e paladar, assim como o tratamento da deglutição que pode ser comprometida 
durante os cuidados intensivos, estratégias de suporte respiratório e mecanismos sedativos 
administrados usadas para o tratamento do covid-19. 
 
O teleatendinento através do smartphone é uma das ferramenta que irão facilitar o acesso 
para marcação a consulta e orientação durante o processo de reabilitação com segurança e 
comodidade, gerando maior adesão ao tratamento com maior alcance e resolutividade. 
 
A reabilitação tem efeito benéfico especial no estágio de recuperação da doença, na 
reinserção do paciente na sociedade e nas suas atividades de vida e é fundamental para 
melhorar o funcionamento físico e cognitivo e diminuir o risco de incapacidade e morbidade. 
Diante do discorrido o uso de parte do recurso acima citado servirá para adequar o espaço 
físico para organização do processo de trabalho, auxiliar na biossegurança, ampliar o 
conforto, melhorar o acesso aos serviços, assim como ampliar o cardápio de oferta para 
reabilitação dos pacientes pós covid-19 e dos demais pacientes já acompanhados e atendidos 
nas unidades e a domicílio e enfrentamento da pandemia do coronavírus 
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 Juntamente com o objetivo de ofertar aos munícipes um atendimento especializado para 

recuperação de sequelas, é que se justifica a necessidade deste processo licitatório. 
 
Portanto, observa-se que a realização do serviço proposto disponibilizará a gestão municipal 
de saúde uma avaliação médica mais célere e eficaz de cada paciente, facilitando o 
diagnóstico e consequentemente o tratamento. Desse modo, a aquisição desses 
equipamentos se faz de primordial importância para que o serviço municipal de saúde avance 
em sua assistência e garantia do pleno e bom atendimento para a população. 
 
Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de 
Preços, haja vista que a contratação agora solicitada enquadra-se nesta modalidade, e, aliado 
a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível surgirem 
necessidades de pedidos posteriores.  
 
Considerando a grande demanda de utilização desse material/produto e ao mesmo tempo a 
necessidade de controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-
se como ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-
os registrados para uma futura e eventual contratação conforme a necessidade e 
disponibilidade de recursos orçamentários. 
 
3. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
3.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do edital, expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, em 
algarismos, até duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas 
alternativas;  
3.2 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto da licitação, inclusive todos os custos 
com salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações; 
3.2.1  Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando a condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer 
custo financeiro para o período de processamento das faturas; 
3.3 A proposta de preços terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, facultado, 
porém, aos proponentes estender tal validade por prazo superior; 
3.4 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer; 
3.5 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos; 
3.6 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências a 
serem fixadas no Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado 
ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato; 
3.7 A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados.  

 

4. DA METODOLOGIA E DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, através da modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços, observando os dispositivos legais, 
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 notadamente a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 

4.1. Os materiais objetos deste termo podem ser agrupados vez que guardam similaridades 
em algumas de suas características, o que possibilita o fornecimento de todos os seus itens 
por empresas do mesmo ramo de atividade. (MESMA NATUREZA).  
 
4.2. Outro fator muito importante a se considerar, é a questão de a licitação por itens isolados 
ter grande probabilidade de gerar elevado número de Atas de Registro de Preços; onerando 
o trabalho desta administração, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos (que 
já é reduzido) e financeiro, pois quanto a este último, somente citando a despesa com 
publicação no Diário Oficial para dar publicidade a compra já gera elevado custo; 
(ECONOMICAMENTE VIÁVEL).  
 
4.3. O controle de inúmeras atas que não se restringem apenas a material de expediente, 
além de pôr em risco a economia de escala e a celeridade processual e comprometendo a 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. Em diversas Prefeituras é comum 
haver instrumentos contratuais vigentes contemplando apenas um item licitado, gerando 
custos administrativos elevados como já mencionado, tais como publicações oficiais, 
materiais de expediente, tempo de serviço. (CELERIDADE PROCESSUAL). 
 
4.4 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  
A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório 
justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais 
vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços 
durante o próprio processo de escolha.  
 
Sugere-se o uso do Sistema de Registro de Preço – SRP, opção mais adequada, 
considerando que os materiais serão solicitados de forma frequente e parcelada, hipótese 
prevista no Art. 2º do Decreto n°7.892, de 2013, além de não ser possível definir previamente 
o quantitativo exato a ser demandado pela Administração.  
 
Desta forma, com o Registro de Preço busca-se a gestão eficiente do estoque por meio do 
sistema baseado no just in time, haja vista que a aquisição dos produtos será realizada 
somente para atender à demanda necessária assim que ocorra necessidade para atender a  
Prefeitura de São Gabriel-BA. 
 
4.5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO  
Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 a aquisição da Prefeitura Municipal de São Gabriel-
BA, procedeu a consulta de mercado para verificação dos preços e estimativa de custos. 

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO 

5.1 O fornecimento será efetuado de acordo com as necessidades da Administração, a 
partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida pelo setor 
responsável. 

5.1.1 O prazo de início para fornecer os produtos de conformidade com o 
especificado no termo de Referência deste edital, será imediatamente ou em até 05 
(cinco) dias, improrrogável, dada a circunstância do tipo de fornecimento pois 
os materiais serão para uso em outras atividades onde não poderá haver 
interrupção ou paralisação, de acordo com as Ordens de Serviços/fornecimento 
emitidas pela Secretaria solicitante deste Município. 

5.2 A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega foi efetuada, além 
da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
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 5.2.1 A entrega será feita ao preposto da Secretaria Solicitante, nos endereços 

constantes das ordens de fornecimento, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
mesmo com as exigências do edital. 
5.2.2 Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 
5.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em 
local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais 
danos causados a estes. 

5.3 Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
5.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
Solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
5.5 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de três dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo de 03 (três) dias, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE. 
5.6 A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a empresa 
vencedora para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
5.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da empresa 
vencedora pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
5.8 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 
fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos. 
5.9 Os produtos/ bens objeto da aquisição devem atender aos padrões de qualidade 
estabelecidos pelos órgãos competentes de fiscalização.  
5.10 Os produtos deverão ter prazo de validade/garantia mínimo conforme o prazo de garantia 
fixado pelo fabricante ou fornecedor. Caso haja divergência que pela sua própria 
denominação ou fabricação tenham validade menor, prevalecerá neste caso o gestor do 
contrato analisar a admissibilidade de outro prazo de validade que seja aceitável.  
5.11 Os produtos/bens devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com 
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; 
 
6. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a data da 
entrega, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no período. 

6.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3 Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal de 
Fazenda, localizada na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA, a nota fiscal 
do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em 
nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GABRIEL e conter o número do empenho 
correspondente; 

6.4 Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 

6.4.1 Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
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 Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 

Procuradoria Geral); 
6.4.2 prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
6.4.3 Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
6.4.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 
6.4.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio 
do proponente, dentro de seu período de validade. 

 
7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
da Ata de Registro de Preços, não sendo admitida prorrogação, durante o qual, os 
licitantes que tenham seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as 
contratações, conforme dispõe o art. 15, § 3º, inciso III da Lei n.º 8.666/83. 

7.2. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas por determinação legal, obriga-se a: 

8.1 Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras 
que possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar à União, Estado e 
Município ou a terceiros, em função da execução do objeto deste Contrato; 
8.2 Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, 
obedecidos os limites legais; 
8.3 Arcar com todos os ônus necessários à execução do objeto contratado, incluindo o 
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, bem 
como quaisquer despesas referentes à entrega e ao transporte, inclusive licença em 
repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a 
ele relativos, se necessário. 
8.4 Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo com 
as especificações constantes da proposta de preços e seus anexos. 
8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido. 
8.6 Manter, durante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na forma do 
Art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 
8.7 Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com o fornecimento do objeto ora licitado. 
8.8 Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
8.9 Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 
8.10 A licitante entregará os produtos em até 05 (cinco) dias, nos locais indicados pelo 
Município, após a emissão da Ordem de Fornecimento expedida pelo Setor responsável. 
8.11 Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital, prezando 
pela qualidade do produto entregue; 
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 8.12 Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 

(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma 
a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 
quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
8.13 A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 
8.14 Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
8.15 De acordo com o art. 31 do CDC, “a oferta e a apresentação de produtos ou 
serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e também 
em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, 
preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os 
riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”, sendo vedada, 
conforme o art. 37, a publicidade enganosa, “inteira ou parcialmente falsa, ou, por 
qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a 
respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, 
preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços”. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

contratado; 
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 

instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste 
instrumento contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do objeto deste contrato; 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 

sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

10.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
10.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.3.2 - Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 
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 a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no 
prazo contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o 
cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso 
no prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o 
cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor 
da fatura. 

10.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

10.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
b)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 

(quinze) dias; 
b)  de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 

contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
10.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a)  não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no 
contrato: multa de 10% a 20%; 

b)  deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 

c)  prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e 
termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das 
atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d)  descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a 
proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, 
férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-
refeições ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: 
multa de até 10%. 

10.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 10.2 e 10.3. 
10.4 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito 
do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
10.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
10.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
10.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
10.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 
10.9 - As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 10.3.5, facultada a 
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 defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 

vistas. 
10.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
10.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
10.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
11.   DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 O Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel-BA, através do seu Gestor, designará 
mediante portaria as servidoras Brígida Cristina de Castro Fernandes, CPF nº 013.682.965-
13 e Arilda Alves Pereira, CPF n° 014.995.635-58, que farão o acompanhamento e 
fiscalização do referido contrato, sendo responsáveis pela observância do fiel cumprimento 
de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre 
qualquer falta ou falha, cumprindo assim o Decreto n.º 9.507/2018, e ao art. 67 da Lei n.º 
8.666/1993. 
 
12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
12.1 - O município solicitará o fornecimento/execução dos serviços de forma parcelada, de 
acordo com suas necessidades; 
12.2 - É de responsabilidade da empresa vencedora e transportadora do produto, ter 
conhecimento e cumprir todas as normas que regulamentam o acondicionamento e transporte 
dos mesmos, incluindo-se a carga e descarga.  
12.3 - A empresa proponente, ao participar e lograr-se vencedora deste certame, garante a 
qualidade dos produtos cotados e que se responsabilizará pela indenização de quaisquer 
danos causados à Prefeitura Municipal de São Gabriel-BA, ou a qualquer cidadão, cuja causa 
seja comprovadamente a qualidade do produto, através de exame pericial, ficando 
assegurado ao Município o direito de regresso contra a proponente; 
12.4 – OS PRODUTOS QUE COMPÕE ESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SERÃO 
OFERTADOS PELOS LICITANTES, DEVERÃO CONTER/APRESENTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO/MARCA DO FABRICANTE E TODOS DE BOA 
QUALIDADE DE ACORDO COM AS NORMAS LEGAIS VIGENTES. 
 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em observância ao § 2º, art. 7º, do Decreto nº 7.892/2013, a dotação orçamentária será 
indicada no ato da formalização da contratação. 
 

14. DO ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 
UNITÁRIOS 

Para efeito desta licitação, o orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços 
unitários (artigo 40, II, Lei Federal 8.666/93), estão relacionados por cada lote conforme 
abaixo, no critério máximo de aceitabilidade do preço global (artigo 40, X, Lei Federal 
8.666/93), através das planilhas discriminadas no Anexo II: 
 
 

ÍTEM 01  R$             140,75  ÍTEM 40  R$               79,30  

ÍTEM 02  R$               98,80  ÍTEM 41  R$               55,68  

ÍTEM 03  R$               51,62  ÍTEM 42  R$             244,00  

ÍTEM 04  R$             245,00  ÍTEM 43  R$             510,10  

ÍTEM 05  R$             236,10  ÍTEM 44  R$             695,60  

ÍTEM 06  R$             289,75  ÍTEM 45  R$             886,00  

ÍTEM 07  R$          2.537,48  ÍTEM 46  R$          1.299,00  
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 ÍTEM 08  R$          5.219,79  ÍTEM 47  R$          1.008,00  

ÍTEM 09  R$             453,00  ÍTEM 48  R$             956,44  

ÍTEM 10  R$             531,55  ÍTEM 49  R$             512,16  

ÍTEM 11  R$             629,15  ÍTEM 50  R$          1.636,60  

ÍTEM 12  R$             655,20  ÍTEM 51  R$             310,86  

ÍTEM 13  R$               95,00  ÍTEM 52  R$          1.142,45  

ÍTEM 14  R$             307,20  ÍTEM 53  R$          1.184,85  

ÍTEM 15  R$             234,00  ÍTEM 54  R$          6.522,20  

ÍTEM 16  R$             234,40  ÍTEM 155  R$             148,24  

ÍTEM 17  R$             229,72  ÍTEM 56  R$             217,56  

ÍTEM 18  R$             233,80  ÍTEM 57  R$          4.351,48  

ÍTEM 19  R$             943,00  ÍTEM 58  R$          9.070,00  

ÍTEM 21  R$             564,39  ÍTEM 59  R$          5.930,00  

ÍTEM 22  R$             125,50  ÍTEM 60  R$             107,70  

ÍTEM 23  R$          1.520,72  ÍTEM 61  R$             231,20  

ÍTEM 24  R$          1.891,89  ÍTEM 62  R$               41,93  

ÍTEM 25  R$        23.597,76  ÍTEM 63  R$          2.872,00  

ÍTEM 26  R$             818,40  ÍTEM 64  R$          2.015,00  

ÍTEM 27  R$             690,00  ÍTEM 65  R$          4.030,00  

ÍTEM 28  R$          2.178,67  ÍTEM 66  R$          1.966,00  

ÍTEM 29  R$             831,00  ÍTEM 67  R$          3.511,96  

ÍTEM 30  R$               78,00  ÍTEM 68  R$          3.715,00  

ÍTEM 31  R$             597,50  ÍTEM 69  R$          1.949,80  

ÍTEM 32  R$             735,00  ÍTEM 70  R$          2.561,25  

ÍTEM 33  R$             416,85  ÍTEM 71  R$          1.714,00  

ÍTEM 34  R$          1.315,20  ÍTEM 62  R$             573,75  

ÍTEM 35  R$          1.282,50  ÍTEM 73  R$          2.500,75  

ÍTEM 36  R$             375,90  ÍTEM 74  R$             781,25  

ÍTEM 37  R$          6.919,80    

ÍTEM 38  R$        16.900,00    

ÍTEM 39  R$             807,48    

 
 
 

São Gabriel/BA, 09 de Dezembro de 2021 
 
 
 
 
 

Gerson da Rocha Machado Neto 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR MÁXIMO  

DO ÍTEM 

1 
ABAIXADOR DE LÍNGUA PLÁSTICO COM SABOR ESPATULA: 
CAIXA contém 20 unidades; Plástico totalmente atóxico; Aroma e 
Sabor Tutti-Frutti. 

Cx c/20 5  R$      28,15   R$             140,75  

2 
ADESIVOS TERAPÊUTICOS MOTRICIDADE ORAL - 100 unidades 
por caixa 

CX c/100 2  R$       49,40   R$               98,80  

3 
ADESIVOS TERAPÊUTICOS VEDAMENTO LABIAL - 50 unidades por 
caixa. 

CX c/50 2  R$       25,81   R$               51,62  

4 

AUXILIAR PARA O AFILAMENTO LINGUAL- produzido com 
polipropileno atóxico. Possui uma haste de 18,6cm, com um aro em 
uma de suas extremidades de 21mm de diâmetro externo e 11mm de 
diâmetro interno. 

UNID 5  R$       49,00   R$             245,00  

5 BANDAGENS ELÁSTICAS ADESIVAS FLEXIVEIS - 5 cm x 4,5 m UNID 5  R$       47,22   R$             236,10  

6 BANDAGENS ELÁSTICAS ADESIVAS FLEXIVEIS- 2,5 cm x 5 m UNID 5  R$       57,95   R$             289,75  

7 

BARRA PARALELA SIMPLES  -2 metros de comprimento - 2 corrimãos 
com estrutura em tubo de aço pintado após prévio tratamento 
antiferruginoso -2 corrimãos horizontais com regulagem de altura e 
largura -Barras verticais de cada lado com pintura eletrostática com 
verniz - Plataforma de madeira revestida em piso sintético 
antiderrapante 

UNID 1  R$  2.537,48   R$          2.537,48  

8 

BICICLETA ERGOMÉTRICA HORIZONTAL - painel scan com 
informações de tempo, velocidade, distancia, calorias e odômetro. 
Sistema de funcionamento: Magnético High Tech (movimentos suaves, 
silenciosos, sem impacto ou trancos) Controle de carga com 8 níveis 
de intensidade. Confortável assento ergonômico com ajuste de 
distancia que se adéqua aos mais diferentes de tamanhos, pesos e 
biotipos de pessoas (pessoas de 1,50m a 1,95m) Pedais com cinta para 
os pés, mais segurança nas pedaladas, guidão ergonômico e 
emborrachado com regulagem de ângulo, maior firmeza e conforto 
DESIGN: Seu design foi desenvolvido para uma perfeita harmonização 
nos ambientes. Modelo sillencioso, Material: Aço reforçado e ABS 
Medidas aproximadas: 145 x59 x101.5 cm ( C x L x A) Peso máximo 
do usuário: 130 kg. Peso do produto: 26 kg com Garantia 1 ano. 

UNID 1  R$  5.219,79   R$          5.219,79  

9 

BOLA BOBATH OU BOLA SUIÇA - fabricada em policloreto de vinila 
(PVC) de alta resistência, Peso suportado até 300 kg de carga estática 
(sem movimento), que não estoure se perfurada. Deverá vir 
acompanhada de: 01 bomba para inflar e 2 pinos. Garantia: 6 meses. 
Apresentar Registro no Ministério da Saúde. Diâmetro: 45 cm.  

UNID 5  R$       90,60   R$             453,00  

10 

BOLA BOBATH OU BOLA SUIÇA - fabricada em policloreto de vinila 
(PVC) de alta resistência, Peso suportado até 300 kg de carga estática 
(sem movimento), que não estoure se perfurada. Deverá vir 
acompanhada de: 01 bomba para inflar e 2 pinos. Garantia: 6 meses. 
Apresentar Registro no Ministério da Saúde. Diâmetro: 65 cm. 

UNID 5  R$     106,31   R$             531,55  

11 

BOLA BOBATH OU BOLA SUIÇA - fabricada em policloreto de vinila 
(PVC) de alta resistência, Peso suportado até 300 kg de carga estática 
(sem movimento), que não estoure se perfurada. Deverá vir 
acompanhada de: 01 bomba para inflar e 2 pinos. Garantia: 6 meses. 
Apresentar Registro no Ministério da Saúde. Diâmetro: 75 cm. 

UNID 5  R$     125,83   R$             629,15  

12 

BOLSA TÉRMICA GEL MERCUR FRIO E CALOR MÉDIA- Aplica 
com precisão as terapias quentes e frias, pode ser aquecida em água 
quente ou no micro-ondas submersa em água, pode ser mantida no 
freezer ou congelador não congela, flexível, leve e prática, não tóxica, 
reutilizável, Dimensões: Comprimento: 25cm e Largura: 14cm. Filme: 
camadas de poliamida/polietileno internamente e polietileno na 
camada externa. Gel: polímero vinílico, TEA, conservante e agente  

UNID 20  R$       32,76   R$             655,20  

13 
CABO DE FORÇA - para substituição do equipamento de ultrasson 
Sonomed IV (CARCI).  

UNID 2  R$       47,50   R$               95,00  

14 

CABO PARA APARELHO ELETROESTIMULADOR - desenvolvido 
para a substituição de cabos rompidos e inutilizados do equipamento 
Neurodyn II. Trabalha com pino banana e 02 vias de conexão, alta 
durabilidade, material resistente , cores variadas para manter padrão 
do equipamento e de fácil instalação. 

UNID 4  R$       76,80   R$             307,20  

15 
CABO DE SAÍDA PARA TENS CARCI - mono com saída para o 
equipamento de eletroterapia TENSMED, cor verde. 

UNID 4  R$       58,50   R$             234,00  

16 
CABO DE SAÍDA PARA TENS CARCI- mono com saída para o 
equipamento de eletroterapia TENSMED, cor roxa. 

UNID 4  R$       58,60   R$             234,40  
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17 
CABO DE SAÍDA PARA TENS CARCI- mono com saída para o 
equipamento de eletroterapia TENSMED, cor azul. UNID 4  R$       57,43   R$             229,72  

18 
CABO DE SAÍDA PARA TENS CARCI- mono com saída para o 
equipamento de eletroterapia TENSMED, cor amarelo. 

UNID 4  R$       58,45   R$             233,80  

19 

CANETA PROPIOCEPTIVA- conjunto completo Caneta 
Proprioceptiva Pró-Fono  composto por 1 (uma) unidade da Caneta 
Proprioceptiva e 1 (uma) unidade de cada uma das sete Ponteiras 
Proprioceptivas encaixáveis (Côncava Orofacial, Plana Facial e 
Cervical, Pontos Articulatórios, Intraoral, Dores Localizadas, 
Estimulação Fria, e Espátula Plástica Pró-Fono). Duas Pilhas 
Recarregáveis AAA NiMh de 1,2V e 600MAH (Distribuição Pró-
Fono).Um Carregador de Pilhas NiCd/NiMh, 120/16mA, para pilhas 
tamanho AA/AAA/9V, Bivolt (Distribuição Pró-Fono). 

UNID 2  R$     471,50   R$             943,00  

20 

CUNHA DE POSICIONAMENTO - fabricada em espuma de 
poliuretano na densidade 33 e revestida de capa selada de courvin na 
cor Azul Escuro, com zíper em duas laterais para facilitar a 
colocação.Indicado para posicionar o paciente ou a pessoa acamada. 
Dimensões: 0,50X0,50X0,20M Composição: Espuma interna: 100% 
poliuretano. Capa: 83% pvc, 17% poliéster. 

UNID 3  R$     188,13   R$             564,39  

21 
DEDEIRA ESCOVA MASSAGEADORA - Material silicone, 
transparente, esterilizável, atóxico, dimensões: 5,5 cm x 1,8 cm. 

UNID 5  R$       25,10   R$             125,50  

22 

CAPACITADOR DE TREINAMENTO FUNCIONAL RESPIRATÓRIO - 
com carga de entrada mais baixa. Possui configurações de carga 
variável de 0 - 10 níveis e uma carga variável de 3 - 78cm H2O. (3cm 
H2O é a carga sem a mola removível A carga com a mola montado 
em seguida, começa às 9 -.. 78 cmH2O). Ações e Benefícios Alta 
tecnologia. Design econômico e compacto. Fluxo de ar otimizado e 
fabricado com tecnologia antimicrobiana, garantindo higiene para o 
usuário. Produto livre de medicamentos.  Nível de esforço: leve.  
Produto de uso individual, com bocal esterilizável. Resistência de 
treinamento ajustável (11 níveis). Nível inicial 0-9cm H2O. Para treinar 
abaixo do nível 0 (3 cmH2O), remover o conjunto de válvula e/ou 
mola, conforme manual de instruções. Indicador do nível de 
resistência / treino. Totalmente lavável. Bocal para adaptação em 
traqueostomia. Bocal com ação anti-bacteriana.  Manopla 
ergonômica. Mecanismo de carga totalmente integrado com registro 
na Anvisa. Itens  Inclusos: Treinador Muscular Respiratório Leve 01 
Clip nasal 01 Bolsa Protetora 01 Manual do Usuário. 

UNID 2  R$     760,36   R$          1.520,72  

23 

DIVÃ TABLADO EM MADEIRA - Espuma ortopédica com densidade 
33; Capacidade até 135kg; Material Courvin azul escuro, madeira 
envernizada e resistente. Dimensões aproximadas 186 cm 
(Comprimento) x 135 cm (Largura) x 44 cm (Altura) com certificação 
da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

UNID 1  R$  1.891,89   R$          1.891,89  

24 

ESPIROMÊTRO PORTÁTIL - para teste de função pulmonar que usa 
aquisição de sinal infravermelho para medir itens relacionados à 
capacidade vital forçada. Pode medir fvc, FEV1, FEV1 / fvc, pef e 
outros parâmetros no projeto de capacidade vital forçada. Compacto e 
portátil. Especificações: Cor: branco Material: abs, Faixa de 
capacidade: 0 10 L, Faixa da taxa de fluxo: 0 L / s 16 L / s, Precisão 
da capacidade: 3% ou 0,05 L (o que for maior) Precisão da taxa de 
fluxo: 5% ou 0,2 L / s (o que for maior), Corrente de trabalho: 80 mA, 
Fonte de alimentação: duas pilhas AAA. Incluído no Pacote: < br> 1 
Espirômetro, 1 Manual, 1 Clipe nasal, 1 Bocal. 

UNID 2  R$11.798,88   R$        23.597,76  

25 

ELETRODOS DE SILICONE CONDUTIVO - com medidas de 5x5 cm 
utilizados normalmente em eletroestimuladores constituem -se de 
uma interface ou em sua totalidade de borracha (silicone), que é 
isolante elétrica, dotada com átomos de carbono em sua composição, 
o que faz com que o mesmo transmita a corrente elétrica através da 
pele do paciente em sessões de eletroterapia.  

UNID 40  R$       20,46   R$             818,40  

26 

ESCADA COM DOIS DEGRAUS EM INOX - armação em tubos 
redondos de 3/4"inoxidável, reforçada, degraus revestidos com piso 
de borracha e cinta de aço inox, pés com ponteiras de PVC Design 
moderno, prática, antederrapante, reforçada, em INOX. Dimensões: 
Altura 40cm, largura 38 cm e profundidade 35 cm. 

UNID 3  R$     230,00   R$             690,00  

27 

ESCADA DE CANTO 3 DEGRAUS CLASSIC COM RAMPA E APOIO 
- Possui degraus e rampa: auxiliam nos processos de reabilitação e 
treino da marcha, com certificação da ANVISA (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária), estrutura em madeira envernizada, revestimento 
emborrachado: oferece maior estabilidade e segurança ao usuário e 
previne quedas, possui alta resistência e estabilidade, garantindo 
assim um produto de excelente qualidade e durabilidade, 
proporcionando ao usuário facilidade e segurança na sua utilização, e 
que seja de fácil montagem. 

UNID 1  R$  2.178,67   R$          2.178,67  
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28 

ESPALDAR - BARRA DE LING - Barra de Apoio Deficiente Físico- O 
equipamento Espaldar serve de suporte para diversos exercícios de 
alongamento e fortalecimento muscular, especialmente dos músculos 
da coluna vertebral, amplitude de movimento, força e flexibilidade; 
Usado para fixar exercitadores elásticos (em tubo ou em faixas); 
Auxilia na reabilitação motora com acompanhamento e orientação de 
um fisioterapeuta; O equipamento deve ser fixo na parede, conforme 
o manual que acompanha o produto; Madeira da espécie 
LyptusGrandis certificada pela FSC e obtida através de fontes 
renováveis; Certificação da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária); Distância entre parede e espaldar 13,5 cm. 01 9 - Registro 
Anvisa 80345610009 - Medidas do Produto 47 x 238 x 92 cm (PxAxL) 
- Peso - 17,600 Kg - Suporta até 135 Kg. 

UNID 1  R$     831,00   R$             831,00  

29 
ESTIMULADOR DE PROPRIOCEPÇÃO ENTRARA: Estimuladores 
para propriocepção intraoral e movimentos mandibulares. Níveis 1 e 
2confeccionado em PVC grau atóxico e maleável UND 

UNID 1  R$       78,00   R$               78,00  

30 
EXAMINADOR DE REFLEXOS E SENSIBILIDADE -em aço inox, com 
agulha e pincel, leve e resistente ponto médico.  UNID 5  R$     119,50   R$             597,50  

31 
EXERCITADOR ELÁSTICO, EM LÁTEX - amarelo/fraco para 
exercícios físicos de reabilitação e fortalecimento igual ou superior a 
CARCIBAND. 

UNID 15  R$       49,00   R$             735,00  

32 
EXERCITADOR DE MAOS E DEDOS - nas cores: azul, verde, 
vermelho, preto, máster, auxilia na prevenção de lesões fortalecendo 
os músculos das mãos, dedos, punho e antebraço 

UNID 5  R$       83,37   R$             416,85  

33 
EXERCITADOR DE PUNHO - desmontado rolo de punho auxilia no 
fortalecimento e flexibilidade do punho e da mão.  UNID 10  R$     131,52   R$          1.315,20  

34 

FAIXA ELASTICA AZUL MÉDIO FORTE 1,5M - faixa elástica (látex) 
medindo 1,5m de comprimento x 0,15m de largura, para exercícios de 
alongamento e fortalecimento muscular. Sistema progressivo de 
resistência de acordo com as cores selecionadas. 

UNID 25  R$       51,30   R$          1.282,50  

35 

FAIXA ELASTICA SUPER FORTE 2M - faixa elástica (látex) medindo 
2m de comprimento x 0,15m de largura, para exercícios de 
alongamento e fortalecimento muscular. Sistema progressivo de 
resistência de acordo com as cores selecionadas 

UNID 5  R$       75,18   R$             375,90  

36 
FAIXAS ELÁSTICAS - Thera Band Fitness Mini Bands kit completo 
com 6 faixas elásticas thera band faixas com 25 cm sendo total 50 cm 
circunferência largura 5 cm espessura variando. 

UNID 60  R$     115,33   R$          6.919,80  

37 

FILTRO PARA CAPACITADOR DE TREINAMENTO FUNCIONAL 
RESPIRATÓRIO- permite o uso múltiplo dos exercitadores 
respiratórios em casos de demonstração ou para o uso como 
avaliador dos progressos do treinamento respiratório. Possui tela anti- 
bacteriana e adapta-se a todos os modelos. Compatível com 
dispositivo para treinamento muscular respiratório- com carga de 
entrada mais baixa. Possui configurações de carga variável de 0 - 10 
níveis e uma carga variável de 3 - 78cm H2O. (3cm H2O é a carga 
sem a mola removível A carga com a mola montado em seguida, 
começa   às   9-..78 cmH2O). Ações e Benefícios Alta tecnologia. 
Design econômico e compacto. Fluxo de ar otimizado e fabricado com 
tecnologia antimicrobiana, garantindo higiene para o usuário. Produto 
livre de medicamentos.  Nível de esforço: leve. Produto de uso 
individual, com bocal esterilizável. Resistência de treinamento 
ajustável (11 níveis).  Nível inicial 0-9 cmH2O. Para treinar abaixo do 
nível 0 (3 cmH2O), remover o conjunto de válvula e/ou mola, 
conforme manual de instruções. Indicador do nível de resistência / 
treino.  Totalmente lavável. Bocal para adaptação em  traqueostomia. 
Bocal com ação anti-bacteriana.  Manopla ergonômica. Mecanismo de 
carga totalmente integrado com registro na Anvisa. Itens Inclusos: 
Treinador Muscular Respiratório Leve 01 Clip nasal 01 Bolsa 
Protetora 01 Manual do Usuário. 

UNID 100  R$     169,00   R$        16.900,00  

38 
GARROTE PARA FONOAUDIOLOGIA COLORIDO - kit contém 4 und 
5 mm externo em látex de borracha natural ; 

UNID 12  R$       67,29   R$             807,48  

39 
GEL CONDUTOR INCOLOR - 5 L para ultrassom, tens, fes, correntes 
eletro cardio grama-pluri gel. 

UNID 8  R$       53,79   R$             430,32  

40 
GONIOMETRO 35 CM - em acrílico, grande, goniômetro em acrílico, 
utilizado para medir angulação da amplitude articular grande. 

UNID 2  R$       39,65   R$               79,30  

41 
HALTER EMBORRACHADO 0,5 kg em PVC, diversos pesos, 
anatômico com pegada confortável e resistência 

UNID 4  R$       13,92   R$               55,68  

42 
HALTER EMBORRACHADO - 1 kg em PVC, diversos pesos, 
anatômico com pegada confortável e resistência 

UNID 10  R$       24,40   R$             244,00  

43 
HALTER EMBORRACHADO - 2 kg em PVC -anatômico com pegada 
confortável e resistente.  

UNID 10  R$       51,01   R$             510,10  

44 
HALTER EMBORRACHADO - 3 kg em PVC -anatômico com pegada 
confortável e resistente 

UNID 10  R$       69,56   R$             695,60  
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45 
HALTER EMBORRACHADO - 4 kg em PVC -anatômico com pegada 
confortável e resistente. 

UNID 10  R$       88,60   R$             886,00  

46 
HALTERES LABIAL: Contém: 3 halteres labiais (40g, 60g e 100g) de 
poliestireno de alto impacto virgem e atóxico. 

UNID 6  R$     216,50   R$          1.299,00  

47 
HALTERES LINGUAIS: Contém: 3 halteres linguais (15g, 25g e 50g) 
de poliestireno de alto impacto virgem e atóxico. 

UNID 6  R$     168,00   R$          1.008,00  

48 

INFRAVERMELHO COM LÂMPADA, PEDESTAL E RODAS - suporte 
com pedestal, para termoterapia, em aço carbono, altura mínima: 1,35 
m; altura máxima: 1,77 m; estrutura em aço carbono; componentes 
elétricos; aranha em plástico com rodízios; botão liga, desliga. 
Temporizador, com flexibilidade da parte superior do pedestal para 
permitir o posicionamento da lâmpada do infravermelho em múltiplas 
posições sem comprometer o equipamento. 

UNID 2  R$     478,22   R$             956,44  

49 

MASSAGEADOR ESTIMULADOR DE TRIGGER POINTER - com 01 
ponta, desenvolvido em ferro com o revestimento em PVC, 
proporcionando alta resistência e durabilidade. Possui cabo em 
formato anatômico, o qual oferece uma excelente pegada ao 
profissional. Sua ponta é utilizada para trabalhar especialmente em 
pontos específicos, chamados de "trigger points" ou "pontos gatilhos"  

UNID 4  R$     128,04   R$             512,16  

50 
ROLO PARA POSICIONAMENTO GRANDE - em espuma, revestido 
em courvin, utilizado para apoio do corpo, tamanho grande, 60x15. 
Densidade da espuma: 28. 

UNID 7  R$     233,80   R$          1.636,60  

51 
SUPORTE INDIVIDUAL PARA BOLA SUIÇA - Com aro metálico - 
com fixação em parede. 

UNID 3  R$     103,62   R$             310,86  

50 
TABUA MECANOTERAPIA PROPRIOCEPTIVA RETANGULAR - 
0,60 X0,40 tábua proprioceptiva retangular de madeira, piso 
antiderrapante, ideal para exercícios de propriocepção e equilíbrio. 

UNID 5  R$     228,49   R$          1.142,45  

51 TABUA PROPRIOCEPTIVA- para alongamento do triceps sural. UNID 5  R$     236,97   R$          1.184,85  

52 
TENS E FES, 4 CANAIS - ideal para fisioterapia ortopédica e 
reabilitação, promove analgesia e auxilia o fortalecimento muscular. 

UNID 4  R$  1.630,55   R$          6.522,20  

53 
TORNOZELEIRA NYLON, COM PESO, PAR, PARA FITNESS - 1 kg 
caneleira em nylon com fecho ajustável em velcro, ideal para 
exercícios localizados 

UNID 4  R$       37,06   R$             148,24  

54 
TORNOZELEIRA NYLON, COM PESO, PAR - 2 KG caneleira em 
nylon com fecho ajustável em velcro, ideal para exercícios 
localizados, auxilia no fortalecimento e reabilitação muscular cor azul  

PAR 4  R$       54,39   R$             217,56  

55 

ULTRASSOM 1 E 3 MHZ - Utilizado para auxílio no tratamento de 
diferentes tipos de afecções: traumáticas, reumáticas, inflamatórias 
que afetam o sistema nervoso periférico, alterações degenerativas do 
esqueleto, periarterites, etc. Frequências de 1MHz ou 3MHz; 
Protocolos pré definidos de tratamento; Tecnologia de operação micro 
controlada; Tela em LCD; Cabeçote com dupla face de alumínio; 
Modo de emissão onda pulsada e contínua; Repetição de Pulso com 
100Hz, 48Hz e modulação em 20 ou 50 de tempo ON. Repetição de 
pulso com 100 Hz, 48 Hz e 16 Hz e modulação de 10,20,50 de tempo 
ON; intensidade regulada e mesurada em W/cm 2visualizadas através 
do painel digital; Timer; Saída para terapia combinada; Bivolt com 
Garantia 1 ano. 

PAR 2  R$  2.175,74   R$          4.351,48  

56 AVENTAL DESCARTÁVEL COM MANGA LONGA - TNT 40gr branco UNID 1000  R$         9,07   R$          9.070,00  

57 AVENTAL DESCARTÁVEL COM MANGA LONGA -TNT 30gr branco. UNID 1000  R$         5,93   R$          5.930,00  

58 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- Armação em aço revestido 
de polipropileno, lente em acrílico transparente incolor, com 
regulagem lateral. 

UNID 10  R$       10,77   R$             107,70  

61 BORRIFADOR - plástico 500 ml  UNID 20  R$       11,56   R$             231,20  

62 
COLETOR/ LIXEIRA - em cano PVC branca, para copos 
descartáveis, atóxico, com capacidade mín. de 100 copos de água. UNID 2  R$       46,76   R$               41,93  

63 
AR CONDICIONADO SPLIT 9000 BTUS,FRIO.Consumo de Energia 
(kW/h) A.Tensão/Voltagem 220V.Material da serpentina Cobre, cor 
branca. 

UNID 1  R$  2.872,00   R$          2.872,00  

64 

PURIFICADOR DE ÁGUA DE PAREDE- possui filtro de alta eficiência 
e dupla filtração. Garante redução de cloro, oferecendo água livre de 
partículas, bico e pingadeira removíveis que facilitam a limpeza.Três 
opções de temperatura - natural e gelada e misturada(fresca). Baixo 
consumo de energia e alta capacidade de refrigeração. controle e 
acionamento da água é feito manualmente pelas torneiras do painel. 
Esta função manual possibilita ter água filtrada mesmo sem energia 
elétrica. Cor: Branca. Armazenamento de água gelada: 1,8 LITROS. 
Temperatura média da saída de água: 8°CVida útil do elemento 
filtrante: 4.000 litros.Pressão de rede hidráulica: 3 a 40 MCA metros 
de coluna de água (29 kPa 392 kPa) Tensão: 220V Capacidade de 
refrigeração: 1,000 l/h Eficiência energética: 0,106 Kw/Consumo de 
energia: 5,100 kWh/mês. Garantia: 12 meses UND 

UNID 1  R$  2.015,00   R$          2.015,00  
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65 
REFRIGERADOR 240 LITROS- cor branca, frost free , 220v , 01 porta 
.  

UNID 1  R$  4.030,00   R$          4.030,00  

66 
ESPELHO PRATA PLANO- de 4 mm instalado na parede com botões 
para possibilitar remoção com dimensões aproximadas 200 cm X 160 
cm. 

UNID 1  R$  1.966,00   R$          1.966,00  

67 

SMARTPHONE- 32 GB, 4G, wi-fi, tela 6.2'', dual chip 2 GB ram 
câmera dupla, selfie 8mp, sistema operacional androide 9, nano chip, 
câmera dupla traseira de 13mp + 2mp selfie de 8mp 32gb de memória 
interna, bateria de 4.000mah, leitor de digital dual chip, dual 
messenger, processador octa-core 2ghz.  

UNID 2  R$  1.755,98   R$          3.511,96  

68 

ARMÁRIO DE AÇO DE DUAS PORTAS- fixação de portas com 
dobradiças portas com chaves e puxador, quatro prateleiras, 
tratamento superficial fosfatizado, acabamento superficial pintura lisa, 
dimensões aproximadas altura 1,98m, largura 1.10m, profundidade 
0,50m e garantia mínima de 12 meses.  

UNID 2  R$  1.857,50   R$          3.715,00  

69 
CADEIRA FIXA ANATOMICA4 pés fixos, assento e encosto de 
polipropileno fixos, peso suportado 120 kg na cor preto UNID 10  R$     194,98   R$          1.949,80  

70 
CADEIRA GIRATÓRIA ERGONÔMICAsecretária, assento e encosto 
de polipropileno e regulagem de altura, com rodízios, com apoio de 
braço, peso suportado 120 kg na cor preto. 

UNID 5  R$     512,25   R$          2.561,25  

71 
CADEIRA PLÁSTICA- cor branca, sem braço, para área externa, 
material da estrutura e assento e pés fixos de polipropileno, pés Fixo 
,peso suportado (kg)154 Kg, Não Necessitando de montagem.  

UNID 20  R$       85,70   R$          1.714,00  

72 

ESTANTE METÁLICA material aço, altura 1, 98 m, largura 0, 92 m, 
profundidade 0, 40 m, tipo prateleiras reguláveis, quantidade 
prateleiras seis unidades, tratamento superficial pintura eletrostática, 
cor cinza. 

UNID 1  R$     573,75   R$             573,75  

73 
MESA- em MDP e metal, com duas gavetas cor cinza tamanho 
aproximado 1,20 X 0,60 m.  

UNID 1  R$  2.500,75   R$          2.500,75  

74 
MESA QUADRADA PLÁSTICA- cor branca, para 4 cadeiras, com 
proteção UV, medida da mesa: 70 x 70 x 70 cm. UNID 5  R$     156,25   R$             781,25  

 
São Gabriel/BA, 09 de Dezembro de 2021 

 
 
 
 

Gerson da Rocha Machado Neto 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO III 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE  

ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

  

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº. ___/____  

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu (Sócio/Representante 

Legal)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG ___________, endereço 

____________________,  autoriza o Sr.(a) _________________________, inscrito no CPF/MF sob o 

nº____________________ (apresentar o original), a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica 

acima citada durante a realização do Pregão Eletrônico n.º ___2021, a ser realizado no Município de 

_____________________, no dia ____/___/___, respondendo, assim, pela representada, como seu 

mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento 

licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, formular ofertas 

e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e 

demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em epígrafe. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO  

E ATENDIMENTO ÀS EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº. ___/____  

 

 

   

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara, sob as penas impostas na lei, que satisfaz plenamente todos os 

requisitos exigidos nesta licitação, no tocante à habilitação, em obediência ao disposto no inciso VII, 

art. 4º da Lei n.º 10.520/2002.  

  

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº. ___/____  

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, para o _______________________ abaixo 

relacionados, conforme estabelecido no Edital em epigrafe.   

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
MARCA DO 
PRODUTO  

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1       

2       

......       

VALOR GLOBAL DO LOTE  

 
Valor Global por extenso:  

 
Declaramos que,  

1) nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas de transporte, os 

tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os compõem.  

2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da abertura da 

licitação.  

3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato 

no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. 

_________________________________________, carteira de identidade nº ___________, CPF nº 

______________, _______________(profissão), ___________________(função na empresa), 

residente a Rua, Avenida_______________________________ nº______, em _____________ 

(Cidade), como responsável desta empresa.  

4) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço dos itens a ser retirados do 
Contrato, de acordo com nossa proposta financeira, será creditado em nossa conta 
_________________ (corrente/poupança) de nº _________________, Agência nº ________, do Banco 
________________, na forma como definido na Resolução do Banco Central nº 2.882, de 30/08/2001. 
5) Caso consagremos vencedores nesta licitação, Declaramos que entregaremos o objeto desta 
licitação no prazo estabelecido constante do Termo de Referência do Edital. 
 
* A proposta de preço deverá ser baseada nas informações constantes nos Anexos I e II. 

*A proponente poderá apresentar folders, desenhos ou laudos, contendo informações técnicas e 

características para cada item; 

Local e data 

 
 

______________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO  

ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93. 

 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente da 

licitação instaurada pelo Município de São Gabriel na Modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2021, do 

tipo Menor Preço, que objetiva a ______________________________, com data da reunião inicial 

marcada para o dia __ de _______ de 2021, às __:__ horas na sala da Comissão Permanente de 

Licitações - CPL, que não possuímos servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme 

determina o art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 
Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE  

PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99).  

  

Local e data 

  

  

  

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE  

INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

  

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato,  declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE  

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

  

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, declara, sob as penas da Lei, que está enquadrada 

como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, que não há nenhum 

dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.  

 

Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO X 

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ____ / 2021 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ n.º ____________________, com sede na _______________________, representada neste 
ato pelo Prefeito, o Senhor _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº __________________, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para Registro de 
Preços nº ___/____, processo licitatório nº ___/____, RESOLVE registrar os preços da empresa 
__________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________, com sede na 
_____________________, representada por _____________________, inscrito no CPF/MF sob o nº 
__________________, portador da Cédula de Identidade nº ______________________, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, no Decreto Municipal nº 10/2011, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuro e eventual aquisição de 
equipamentos, insumos e materiais que serão utilizados pelos profissionais lotados na secretaria 
municipal de saúde de São Gabriel/BA suprindo as demandas da rede de atenção à saúde 
referente a reabilitação motora e/ou respiratória causadas pela covid-19, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, elencados nesta Cláusula, ficam declarados 

registrados para fins de cumprimento deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação(ões) que 

venha(m) a ser firmado(s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.  Os preços, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) ficam 

declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do(s) Contrato(s) que 

venha(m) a ser firmado(s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICIPIO DE SÃO 

GABRIEL, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
MARCA DO 
PRODUTO  

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1       

......       

VALOR GLOBAL DO LOTE  

 

2.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 

contratações que delas poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, contados a partir da data da 

assinatura, não podendo ser prorrogada, em conformidade com o art. 12 do Decreto nº 7.892/13. 

3.2. Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 

durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de São Gabriel/BA 

não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos referidos na 
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Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 

desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.  

3.3. Em cada fornecimento executado decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 

___/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 

transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.  

3.4. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 

após o prazo preestabelecido neste Edital; 

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em 

relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento 

do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

c) falir ou dissolver-se; ou 

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES 

 

4.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado ao Município de São Gabriel. 

4.2. Os órgãos participantes deverão: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do 

PRESTADOR, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços 

registrados; 

b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato. 

c) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo 

solicitado. 

CLÁUSULA QUINTA - UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

5.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, 

fundos especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal que não 

participaram dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal 

nº ___/___, que não integrarão esta Ata de Registro de Preços, poderão solicitar ao órgão 

Gerenciador anuência a sua adesão. 

a) O pedido de utilização da Ata de Registro de preços deverá ser consultado ao órgão 

gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente 

formalizado por escrito pela Autoridade competente do órgão solicitante. 

b) Cabe ao PRESTADOR beneficiário Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pelo não fornecimento decorrente de adesão, aceitação ou desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

c) As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

d) O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo 

inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

e) O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a 

primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. 

f) Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

g) Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

PRESTADOR das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
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cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 

ao órgão gerenciador. 

h) Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das obrigações 

contratuais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata, considerando o disposto no art. 9º, XI, do Decreto n. 7.892/13. O prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias deve ser considerado como o intervalo máximo entre pesquisas de preços, 

observando-se que a situação em concreto pode determinar a diminuição deste intervalo. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) prestador(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) prestador(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O prestador que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. A ordem de classificação dos prestadores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.6.1. liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

6.6.2. convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.8. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, 

quando: 

6.8.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

6.8.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

6.8.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

6.8.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

6.8.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora 

não acatar a revisão dos mesmos; 

6.8.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

6.9. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 

administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 

inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 

do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a 

partir da última publicação.  

6.10. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 

Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
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6.10.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  

 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

7.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata serão feitas sempre por escrito.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1.  Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° ___/2021, e a 

proposta da empresa classificada em primeiro lugar no certame supra numerado.  

8.2.  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do prestador registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e na Minuta do Contrato. 

8.3.  Os caso omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 

Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal, no que não colidir com a primeira e nas demais 

normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

O Município de São Gabriel-BA, através dos Fundos Municipais, por seus Gestores, designarão 

mediante portaria um(a) servidor(a) que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, 

sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-

se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o Decreto n.º 

9.507/2018, e ao art. 67 da Lei n.º 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Irecê, Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes 
da execução do presente contrato. 

E, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai lavrada em 03 (três) vias de igual teor, para 
que se produzam os efeitos legais. 

Local / Data 

 
 

MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 
(Prefeito) 

 
PROMITENTE FORNECEDOR 

(Representante legal) 

 

TESTEMUNHAS: 
 
1) Nome: _____________________________   CPF: ________________________________ 

 
2) Nome: _____________________________   CPF: ________________________________ 
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ANEXO XI - MODELO DE CONTRATO 

CONTRATO N° ____ / 2021 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/FUNDO 
MUNICIPAL DE ________ DE SÃO GABRIEL-BA E A 
EMPRESA _____________. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ n.º ____________________, com sede na _______________________, representada neste 
ato pelo Prefeito, o Senhor _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº __________________, 
e o FUNDO MUNICIPAL DE_______________, inscrito no CNPJ sob o nº ______________________, 
representado neste ato pelo seu gestor o Senhor ____________________, inscrito no CPF sob o nº 
______________________, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 
__________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.____________________, situada à ______________________, neste ato representada por 
_________________________________, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
_________________________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, Lei 13.979/2020, 
e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, N° ___ / 2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo 
administrativo ____/ 2021, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa objetivando o registro de 
preços para futuro e eventual aquisição de equipamentos, insumos e materiais que serão utilizados 
pelos profissionais lotados na secretaria municipal de saúde de São Gabriel/BA suprindo as demandas 
da rede de atenção à saúde referente a reabilitação motora e/ou respiratória causadas pela covid-19, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1.  O valor do contrato é de R$ ____ (____________), conforme planilha anexa: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
MARCA DO 
PRODUTO  

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1       

2       

......       

VALOR GLOBAL DO LOTE  

 
2.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. O presente contrato terá o regime de execução do tipo ________________________________. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O Contrato terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
limitando-se aos devidos créditos orçamentários nos termos do Art. 57, caput e inciso I da Lei 
8.666/93, salvo os casos previamente estabelecidos em lei. 

4.2. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado 

correrão à conta do Programa de Trabalho consignado no Orçamento do Município em 2021: 

Projeto/Atividade: ______ Elemento de Despesa: ______ Fonte de Recurso: _______ 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO 

6.1 O fornecimento será efetuado de acordo com as necessidades da Administração, a partir do 
recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida pelo setor responsável. 

6.1.1 O prazo de início para fornecer os produtos de conformidade com o especificado no 
termo de Referência deste edital, será imediatamente ou em até 05 (cinco) dias, 
improrrogável, dada a circunstância do tipo de fornecimento pois os materiais serão 
para uso em atividades onde não poderá haver interrupção ou paralisação, de acordo 
com as Ordens de Serviços/fornecimento emitidas pela Secretaria solicitante deste Município. 

6.2 A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega foi efetuada, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

6.2.1 A entrega será feita ao preposto da Secretaria Solicitante, nos endereços constantes 
das ordens de fornecimento, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências 
do edital. 
6.2.2 Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 6.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado 
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

6.3 Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente 
notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções 
previstas neste edital. 
6.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante 
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 
6.5 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo 
de três dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 03 (três) 
dias, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE. 
6.6 A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a empresa vencedora para 
substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
6.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da empresa vencedora 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o 
objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
6.8 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 
fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos. 
6.9 Os produtos/ bens objeto da aquisição devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos 
pelos órgãos competentes de fiscalização.  
6.10 Os produtos deverão ter prazo de validade/garantia mínimo conforme o prazo de garantia fixado 
pelo fabricante ou fornecedor. Caso haja divergência que pela sua própria denominação ou fabricação 
tenham validade menor, prevalecerá neste caso o gestor do contrato analisar a admissibilidade de outro 
prazo de validade que seja aceitável.  
6.11 Os produtos/bens devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a data da entrega, com 
base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no período; 

8.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal de Fazenda, 
localizada na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA, a nota fiscal do(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GABRIEL e conter o número do empenho 
correspondente; 
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8.3. Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 
7.3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e 
Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 
Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 
7.3.2. prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
7.3.3. Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
7.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 
7.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas no Termo de referência, independentemente de sua 
transcrição e por determinação legal, obriga-se a: 

8.1. Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras que 
possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar à União, Estado e Município ou 
a terceiros, em função da execução do objeto deste Contrato; 

8.2. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, obedecidos os 
limites legais; 

8.3. Arcar com todos os ônus necessários à execução do objeto contratado, incluindo o pagamento 
de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, bem como 
quaisquer despesas referentes à entrega e ao transporte, inclusive licença em repartições 
públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, 
se necessário. 

8.4. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo com as 
especificações constantes da proposta de preços e seus anexos. 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

8.6. Manter, durante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na forma do Art. 55, XIII, 
da Lei 8.666/93. 

8.7. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se 
relacionar com o fornecimento do objeto ora licitado. 

8.8. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município 
de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, 
no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos 
serviços e de qualquer tipo de demanda.  

8.9. Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato, sem 
prévia anuência da Contratada. 

8.10. O prazo de início para fornecer os produtos de conformidade com o especificado no termo de 
Referência deste edital, será imediatamente ou em até 05 (cinco) dias, improrrogável, dada 
a circunstância do tipo de fornecimento pois os materiais serão para uso em atividades 
onde não poderá haver interrupção ou paralisação, de acordo com as Ordens de 
Serviços/fornecimento emitidas pela Secretaria solicitante deste Município. 

8.11. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital, prezando pela 
qualidade do produto entregue; 

8.12. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 
quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

8.13. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
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8.14. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

8.15. De acordo com o art. 31 do CDC, “a oferta e a apresentação de produtos ou serviços devem 
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 
origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança 
dos consumidores”, sendo vedada, conforme o art. 37, a publicidade enganosa, “inteira ou 
parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro 
o consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, 
origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços”. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do objeto deste contrato; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO E DA REPACTUAÇÃO 

10.1. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados 
e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal, 
no interregno mínimo de 01 (um) ano. 

10.2.  Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. 

10.3. A empresa a ser contratada deverá apresentar Planilha de Custo demonstrando a variação e 
necessidade de correção dos valores, baseada em índice oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

10.4.  A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade, 
e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, e não poderá alterar 
o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme disposto no art. 37, Inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as 
condições efetivas da proposta. 

10.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao 
princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizadas em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes 
dos insumos necessários à execução dos serviços. 

10.6. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação/ reajuste será contado a partir: 

a) da data limite para apresentação das propostas, constante no instrumento convocatório, em 
relação aos custos com a execução dos serviços; 

b) da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época 
da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e 
estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

10.7. As repactuações/ reajustes, conforme os subitens 10.4 e 10.5 serão precedidos de solicitação 
da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração de custos, por meio de 
apresentação da planilha de custos e formação de preços ou de novo acordo, convenção ou 
dissídio coletivo que fundamente a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da 
repactuação. 

10.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva. 
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10.9. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do 
mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento 
dos custos, considerando-se: 

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

b) As particularidades do contrato em vigência; 

c) A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

d) Indicadores setoriais, valores oficiais de referência ou outros equivalentes; 

e) A disponibilidade orçamentária da contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte sanção, 
graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

11.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos 
quando: 

a) Não celebrar o contrato 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

11.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

11.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

11.3.2 - Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do 
valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

11.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

11.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b)  de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

11.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a)  não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa 
de 10% a 20%; 
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b)  deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20%; 

c)  prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d)  descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, 
quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta contratada, 
especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, 
atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeições ou auxílio alimentação, 
constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 

11.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 11.2 e 11.3. 

11.4. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município 
até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 

11.6. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  

11.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela 
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

11.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 

11.9 - As sanções previstas no item 11 deste edital são de competência exclusiva da PREFEITURA, 
permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 11.3.5, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

11.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado 
da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

11.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

11.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira. 
12.1.2.  Interromper a execução do fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. O Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel-BA, através do seu Gestor, designará mediante 

portaria as servidoras Brígida Cristina de Castro Fernandes, CPF nº 013.682.965-13 e Arilda 
Alves Pereira, CPF n° 014.995.635-58, que farão o acompanhamento e fiscalização do referido 
contrato, sendo responsáveis pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas 
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contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, 
cumprindo assim o Decreto n.º 9.507/2018, e ao art. 67 da Lei n.º 8.666/1993. 

13.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  
14.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1.  São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  
IV - o atraso injustificado no início do serviço;  
V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;  
VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 
da Lei nº 8.666, de 1993;  
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  
X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato;  
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  
XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 
seja normalizada a situação;  
XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;  

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 062
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: BC291780665AE6343E30D64D2F897ABF



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 14 de dezembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00718 | Caderno 1

 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
 

XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis.  

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

15.3.  A rescisão deste Contrato poderá ser:  
15.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  
15.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
15.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a:  
15.5.1. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a 
ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

15.7.  O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.7.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Irecê, Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes 
da execução do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, os 
representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, na presença das testemunhas, para que se 
produzam os efeitos legais. 

Local / Data 

 
MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 

(Prefeito) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE _______________________ DE SÃO GABRIEL 
(Gestor) 

 
CONTRATADA 

(Representante legal) 
TESTEMUNHAS: 
1) Nome: _____________________________ CPF: ________________________________ 
 
2) Nome: _____________________________ CPF: ________________________________ 
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